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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.128, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO
ADMIN ISTRAT IVO  PARA  A
REALIZAÇÃO  DE  PESQUISA  DE
PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE
BENS  E  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO
DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Tupã, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 63, inciso IX da Lei Orgânica do Município
(Lei nº 3.070, de 04 de abril de 1990), e tendo em vista o
disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, DECRETA:

Art.  1º  Este  decreto  dispõe  sobre  o  procedimento
administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
no âmbito da administração pública municipal.

§  1º  O  disposto  neste  decreto  não  se  aplica  às
contratações de obras e serviços de engenharia.

§ 2º Os órgãos e entidades da administração pública
municipal,  quando  executarem  recursos  da  União
decorrentes  de  transferências  voluntárias,  deverão
observar  os  procedimentos  de  que  trata  a  Instrução
Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021 ou a
que estiver em vigor no âmbito federal.

Art.  2º  Para  fins  do  disposto  neste  decreto,  considera-
se:

I  -  preço estimado:  valor  obtido a partir  de método
matemático  aplicado  em  série  de  preços  coletados,
devendo  desconsiderar,  na  sua  formação,  os  valores
inexequíveis,  os  inconsistentes  e  os  excessivamente
elevados;  e

II  -  sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou
contratado em valor expressivamente superior aos preços
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a
licitação  ou  a  contratação  for  por  preços  unitários  de
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral.

Art.  3º A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II  -  identificação  do(s)  agente(s)  responsável(is)  pela

pesquisa  ou,  se  for  o  caso,  da  equipe  responsável;
III – indicação das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V  -  método  estatístico  aplicado  para  a  definição  do

valor  estimado;
VI  -  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em

especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII  -  memória  de  cálculo  do  valor  estimado  e
documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso
da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível,
deverão  ser  observadas  as  condições  comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação
e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada,  formas  e  prazos  de  pagamento,  fretes,
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
observadas  a  potencial  economia  de  escala  e  as
peculiaridades  do  local  de  execução  do  objeto.

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação
do preço estimado em processo licitatório para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral será realizada
mediante  a  utilização  dos  seguintes  parâmetros,
empregados  de  forma  combinada  ou  não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana  do  item  correspondente  nos  sistemas  oficiais  de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em
saúde,  observado  o  índice  de  atualização  de  preços
correspondente;

II  -  contratações  similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

I I I  -  dados  de  pesquisa  publ icada  em  mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal ou estadual e de
sítios  eletrônicos  especializados  ou  de  domínio  amplo,
desde  que  atualizados  no  momento  da  pesquisa  e
compreendidos  no  intervalo  de  até  6  (seis)  meses  de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV  -  pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio  de  ofício  ou  e-mail,  desde  que  seja  apresentada
justificativa  da  escolha  desses  fornecedores  e  que  não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  desde  que  a  data  das  notas  fiscais  esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1º  Deverão  ser  prior izados  os  parâmetros
estabelecidos  nos  incisos  I  e  II,  devendo,  em  caso  de
impossibilidade, apresentar justificativa escrita nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com
fornecedores,  nos  termos  do  inciso  IV,  deverá  ser
observado:

I  -  prazo  de  resposta  conferido  ao  fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II  -  obtenção  de  propostas  formais,  contendo,  no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.E
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III - informação aos fornecedores das características da
contratação  contidas  no  art.  4º,  com  vistas  à  melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado; e

IV  -  registro,  nos  autos  do processo da contratação
correspondente,  da  relação  de  fornecedores  que  foram
consultados e  não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado
com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso
II  do  caput,  desde  que  devidamente  justificado  nos  autos
pelo  agente  responsável  e  observado  o  índice  de
atualização de preços correspondente.

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais  dos parâmetros de que trata o art.  5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos,
desde  que  devidamente  justificados  nos  autos  pelo  gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda,
acrescentando ou subtraindo determinado percentual,  de
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de
sobrepreço.

§  3º  Para  desconsideração dos  valores  inexequíveis,
inconsistentes  ou  excessivamente  elevados,  deverão ser
adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§  4º  Os  preços  coletados  devem ser  analisados  de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação
de preço estimado com base em menos de três preços,
desde  que  devidamente  justificada  nos  autos  pelo  gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente.

§ 6º Quando o preço estimado for  obtido com base
única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior
à mediana do item nos sistemas consultados.

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou
por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto
na  forma  estabelecida  no  art.  5º,  a  justificativa  de  preços
será dada com base em valores de contratações de objetos
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio
da  apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros
contratantes,  públicos ou privados,  no período de até 1
(um)  ano  anter ior  à  data  da  contratação  pela
Administração,  ou  por  outro  meio  idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa
de  preço  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  poderá  ser
realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo  apresentar  especificações  técnicas  que
demonstrem  similaridade  com  o  objeto  pretendido.

§  3º  F ica  vedada  a  contratação  d i reta  por
inexigibilidade  caso  a  justificativa  de  preços  demonstre  a
possibilidade de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá
ser  realizada concomitantemente  à  seleção  da  proposta
economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de
solicitação formal de cotações a fornecedores.

Art. 8º Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter  caráter  sigiloso,  sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de
julgamento  for  por  maior  desconto,  conforme  parágrafo
único do artigo 24 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.  9°  Aos  casos  omissos  ou  não  abrangidos  pelo
presente decreto serão aplicados os regulamentos editados
pela União, conforme art. 187 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, devendo nesse caso ser justificada a adoção
mediante registro no processo licitatório.

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 22 de
setembro de 2023.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito Municipal da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 1 0. 1 2 9 , DE 22 DE SETEMBRO DE

2023

REGULAMENTA O INCISO VII  DO
CAPUT  DO  ART.  12  DA  LEI  Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,
PARA DISPOR SOBRE O PLANO DE
CONTRATAÇÕES  ANUAL  NO
ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  MUNICIPAL.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito Municipal da Estância
Turística De Tupã, no uso das atribuições que lhe confere

os artigos 63, inciso IX da Lei Orgânica do Município (Lei nº
3.070, de 04 de abril de 1990), e tendo em vista o disposto
no art. 12, caput, inciso VII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021, DECRETA: CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput

do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
dispor sobre o plano de contratações anual no âmbito da
administração pública Municipal.

Definições
Art.  2º  Para  fins  do  disposto  neste  Decreto  considera-

se:
I - autoridade competente - agente público com poder

de  decisão  indicado  formalmente  como responsável  por
autorizar  as  licitações,  os  contratos  ou  a  ordenação  de
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despesas realizados no âmbito do órgão ou da entidade,
ou,  ainda,  por  encaminhar  os  processos  de  contratação
para as centrais de compras de que trata o art. 181 da Lei
nº 14.133, de 2021;

II - requisitante - agente ou unidade responsável por
identificar  a necessidade de contratação de bens,  serviços
e obras e requerê-la;

I I I  -  área  técn ica  -  agente  ou  un idade  com
conhecimento  técnico-operacional  sobre  o  objeto
demandado,  responsável  por  analisar  o  documento  de
formalização  de  demanda,  e  promover  a  agregação  de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;

IV  -  documento  de  formalização  de  demanda  -
documento que fundamenta o plano de contratações anual,
em  que  a  área  requisitante  evidencia  e  detalha  a
necessidade de contratação;

V  -  plano  de  contratações  anual  -  documento  que
consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja
contratar no exercício subseqüente ao de sua elaboração;

VI - setor de contratações - unidade responsável pelo
planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento
das ações destinadas às contratações, no âmbito do órgão
ou da entidade; e

§  1º  Os  papéis  de  requisitante  e  de  área  técnica
poderão  ser  exercidos  pelo  mesmo  agente  público  ou
unidade,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado, observado o disposto no inciso III do caput.

§ 2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas
não  ensejará,  obrigatoriamente,  a  criação  de  novas
estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das
entidades.

CAPÍTULO II
DO FUNDAMENTO

Objetivos
Art. 3º A elaboração do plano de contratações anual

pelas Secretarias, órgãos e pelas entidades municipais tem
como objetivos:

I  -  racionalizar  as  contratações  das  unidades
administrativas de sua competência, por meio da promoção
de  contratações  centralizadas  e  compartilhadas,  a  fim  de
obter  economia  de  escala,  padronização  de  produtos  e
serviços e redução de custos processuais;

II  -  garantir  o  alinhamento  com  o  planejamento
estratégico  e  outros  instrumentos  de  governança
existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
IV - evitar o fracionamento de despesas; e
V  -  sinalizar  intenções  ao  mercado  fornecedor,  de

forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e
incrementar a competitividade.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO

Diretrizes
Art.  4º  Até  a  segunda  quinzena  de  maio  de  cada

exercício,  as  Secretarias,  os  órgãos  e  as  entidades
elaborarão os seus planos de contratações anuais, os quais
conterão todas as contratações que pretendem realizar no
exercício  subseqüente,  sempre  que  possível,  diante  da
previsibilidade e padronização dos objetos.

Exceções

Art.  5º  Ficam dispensadas  de  registro  no  plano  de
contratações anual:

I - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - as hipóteses previstas no art. 74 da Lei nº 14.133,
de 2021;

III - as pequenas compras e a prestação de serviços de
pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

Procedimentos
Art. 6º Para elaboração do plano de contratações anual,

deverão ser fornecidas as seguintes informações:
I - justificativa da necessidade da contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III  -  quantidade  a  ser  contratada,  quando  couber,

considerada a expectativa de consumo anual;
IV - estimativa preliminar do valor da contratação;
V - indicação da data pretendida para a conclusão da

contratação,  a  fim  de  não  gerar  prejuízos  ou
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação
em baixo, médio ou alto,  de acordo com a metodologia
estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;

VII  -  indicação de vinculação ou dependência com o
objeto de outro documento de formalização de demanda
para a sua execução, com vistas a determinar a seqüência
em que as contratações serão realizadas; e

VIII - nome da área requisitante com a identificação do
responsável.

Art.  7º  O  documento  de  formalização  de  demanda
poderá,  se  houver  necessidade,  ser  remetido  pelo
requisitante  à  área  técnica  para  fins  de  análise,
complementação  das  informações,  compilação  de
demandas  e  padronização.

Consolidação
Art. 8° Encerrado o prazo previsto no art. 10, o setor de

contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos
requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas
necessárias para:

I  -  agregar, sempre que possível,  os documentos de
formalização de demanda com objetos de mesma natureza
com vistas à racionalização de esforços de contratação e à
economia de escala;

II - adequar e consolidar o plano de contratações anual,
observado o disposto no art. 5º; e

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de
prioridade da demanda, consideradas a data estimada para
o  início  do  processo  de  contratação  e  a  disponibilidade
orçamentária e financeira.

§  1º  O  prazo  para  tramitação  do  processo  de
contratação  ao  setor  de  contratações  constará  do
calendário  de  que  trata  o  inciso  III  do  caput.

§ 2º O processo de contratação de que trata o § 1º será
acompanhado  de  estudo  técnico  preliminar,  termo  de
referência,  anteprojeto  ou  projeto  básico,  considerado  o
tempo  necessário  para  realizar  o  procedimento  ante  a
disponibilidade  da  força  de  trabalho  na  instrução  do
processo.

§  3º  O  setor  de  contratações  após  concluir  a
consolidação  do  plano  de  contratações  anual  o
encaminhará  para  aprovação  da  autoridade  competente.E
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CAPÍTULO IV
DA APROVAÇÃO

Autoridade competente
Art. 9° Até a segunda quinzena de junho do ano de

elaboração do plano de contratações anual, a autoridade
competente aprovará as contratações nele previstas.

§ 1º A autoridade competente poderá reprovar itens do
plano  de  contratações  anual  ou  devolvê-lo  ao  setor  de
contratações, se necessário, para realizar adequações junto
às  áreas  requisitantes  ou  técnicas,  observado  o  prazo
previsto no caput.

§  2º  O  plano  de  contratações  anual  aprovado  pela
autor idade  competente  será  d isponib i l i zado
automaticamente  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas e no sítio eletrônico do Município.

Unidades de execução descentralizada
Art. 10 A aprovação do plano de contratações anual de

órgãos  ou  entidades  com  unidades  de  execução
descentralizada  poderá  ser  delegada  à  autoridade
competente daquela unidade a que se refere, observado o
disposto no art. 12.

CAPÍTULO V
DA PUBLICAÇÃO

Divulgação
Art. 11 O plano de contratações anual dos órgãos e das

entidades será disponibilizado automaticamente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do
Município.

Parágrafo único. As secretarias, órgãos e as entidades
disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos, o endereço de
acesso  ao  seu  plano  de  contratações  anual  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas, no prazo de quinze dias,
contado  da  data  de  encerramento  das  etapas  de
aprovação, revisão e alteração.

CAPÍTULO VI
DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO

Inclusão, exclusão ou redimensionamento
Art. 12 Durante o ano de sua elaboração, o plano de

contratações anual poderá ser revisado e alterado por meio
de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas
seguintes hipóteses:

I - no período de 15 de setembro a 15 de novembro do
ano de elaboração do plano de contratações anual, para a
sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou da
entidade encaminhada ao Poder Legislativo; e

II  -  na  quinzena  posterior  à  publicação  da  Lei
Orçamentária  Anual,  para  adequação  do  plano  de
contratações  anual  ao  orçamento  aprovado para  aquele
exercício.

Parágrafo  único.  Nas  hipóteses  deste  artigo,  as
alterações no plano de contratações anual serão aprovadas
pela  autoridade  competente  nos  prazos  previstos  nos
incisos I e II do caput.

Art.  13 Durante o ano de sua execução, o plano de
contratações  anual  poderá  ser  alterado,  por  meio  de
justificativa aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo  único.  O  plano  de  contratações  anual
atualizado  e  aprovado pela  autoridade competente  será
disponibilizado  automaticamente  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico do Município,
observado o disposto no art. 11.

CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO

Compatibilização da demanda
Art.  14  O  setor  de  contratações  verificará  se  as

demandas  encaminhadas  constam  do  plano  de
contratações  anual  anteriormente  à  sua  execução.

Parágrafo único. As demandas que não constarem do
plano de contratações anual ensejarão a sua revisão, caso
justificadas, observado o disposto no art. 16.

Art.  15  As  demandas  constantes  do  plano  de
contratações  anual  serão  formalizadas  em  processo  de
contratação e encaminhadas ao setor de contratações com
a  antecedência  necessária  ao  cumprimento  da  data
pretendida de que trata o inciso V do caput  do art.  8º,
acompanhadas  de  instrução  processual,  observado  o
disposto no § 1º do art. 11.

Relatório de riscos
Art.  16  Ao  final  do  ano  de  vigência  do  plano  de

contratações  anual,  as  contratações  planejadas  e  não
realizadas serão justificadas quanto aos motivos de sua não
consecução,  e,  se  permanecerem  necessárias,  serão
incorporadas ao plano de contratações referente ao ano
subseqüente.

Art.  17  Aos  casos  omissos  ou  não  abrangidos  pelo
presente decreto serão aplicados os regulamentos editados
pela União, conforme art. 187 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, devendo nesse caso ser justificada a adoção
mediante registro no processo licitatório.

Art. 18 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 22 de
setembro de 2023.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.130, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  A  ELABORAÇÃO
D O S  E S T U D O S  T É C N I C O S
PRELIMINARES  -  ETP,  PARA  A
A Q U I S I Ç Ã O  D E  B E N S  E  A
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E
O B R A S ,  N O  Â M B I T O  D A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Tupã, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 63, inciso IX da Lei Orgânica do Município
(Lei nº 3.070, de 04 de abril de 1990), e tendo em vista o
disposto  na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMIARES

Objeto e âmbito de aplicação
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Art.  1º  Este  Decreto dispõe sobre a  elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de
bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da
administração pública municipal.

Art. 2º Os órgãos da administração pública municipal,
direta ou indireta, quando executarem recursos da União
decorrentes  de  transferências  voluntárias,  deverão
observar as regras e os procedimentos de que dispõe os
regulamentos federais.

Definições
Art.  3º Para fins do disposto neste Decreto,  considera-

se:
I  -  Estudo  Técnico  Preliminar  -  ETP:  documento

constitutivo da primeira  etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e
a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo
de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso
se conclua pela viabilidade da contratação;

II  -  contratações  correlatas:  aquelas  cujos  objetos
sejam similares ou correspondentes entre si;

III  -  contratações interdependentes: aquelas que, por
guardarem relação direta na execução do objeto, devem
ser  contratadas  juntamente  para  a  plena  satisfação  da
necessidade da Administração;

IV - requisitante: agente ou unidade responsável por
identificar  a necessidade de contratação de bens,  serviços
e obras e requerê-la;

V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento
técnico-operacional  sobre  o  objeto  demandado,
responsável por analisar o documento de formalização de
demanda, e promover a agregação de valor e a compilação
de necessidades de mesma natureza; e

VI - equipe de planejamento da contratação: conjunto
de agentes  que reúnem as  competências  necessárias  à
completa  execução  das  etapas  de  planejamento  da
contratação,  o  que inclui  conhecimentos  sobre  aspectos
técnicos-operacionais  e  de  uso  do  objeto,  licitações  e
contratos, dentre outros.

§  1º  Os  papéis  de  requisitante  e  de  área  técnica
poderão  ser  exercidos  pelo  mesmo  agente  público  ou
unidade,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado, observado o disposto no inciso V do caput.

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e
da equipe de planejamento da contratação não ensejará,
obrigatoriamente,  a  criação  de  novas  estruturas  nas
unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

A r t .  4 º  O s  E T P  d e v e r ã o  s e r  e l a b o r a d o s
preferencialmente  por  meio  digital  ou  por  meio  de
ferramenta informatizada própria.

Art.  5º  Poderá  ser  utilizado  o  Sistema  ETP  digital
disponibilizado  pela  Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, por meio de termo de acesso.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais
Art.  6º  O  ETP  deverá  evidenciar  o  problema  a  ser

resolvido  e  a  melhor  solução,  de  modo  a  permitir  a
avaliação  da  viabilidade  técnica,  socioeconômica  e
ambiental  da  contratação.

Art. 7º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de
Contratações Anual bem como de outros instrumentos de
planejamento da Administração.

Art.  8º  O  ETP  será  elaborado  conjuntamente  por
servidores  da  área  técnica  e  requisitante  ou,  quando
houver,  pela  equipe  de  planejamento  da  contratação,
observado o § 1º do art. 3º.

Conteúdo
Art.  9º  Com base  no  Plano  de  Contratações  Anual,

deverão ser registrados em sistema eletrônico os seguintes
elementos:

I  -  descrição  da  necessidade  da  contratação,
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;

II - descrição dos requisitos da contratação necessários
e  suficientes  à  escolha  da  solução,  prevendo  critérios  e
práticas  de  sustentabilidade,  observadas  as  leis  ou
regulamentações  específicas,  bem  como  padrões  mínimos
de qualidade e desempenho;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise
das  alternativas  possíveis,  e  justificativa  técnica  e
econômica  da  escolha  do  tipo  de  solução  a  contratar,
podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por
outros  órgãos  e  entidades  públicas,  bem  como  por
organizações  privadas,  no  contexto  nacional  ou
internacional,  com  objetivo  de  identificar  a  existência  de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendam às necessidades da Administração;

b)  ser  realizada  audiência  e/ou  consulta  pública,
preferencialmente  na  forma  eletrônica,  para  coleta  de
contribuições;

c)  em caso de possibilidade de compra,  locação de
bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais
vantajosa,  prospectando-se arranjos inovadores em sede
de economia circular; e

d)  ser  consideradas  outras  opções  logísticas  menos
onerosas  à  Administração,  tais  como  chamamentos
públicos  de  doação  e  permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências  relacionadas  à  manutenção  e  à  assistência
técnica, quando for o caso;

V - estimativa das quantidades a serem contratadas,
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, considerando a interdependência com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada
dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  que  poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII  -  justificativas  para  o  parcelamento  ou  não  da
solução;

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano

de  Contratações  Anual,  de  modo  a  indicar  o  seu
alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão
ou entidade;

X  -  demonstrativo  dos  resultados  pretendidos,  emE
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termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

XI - providências a serem adotadas pela Administração
previamente  à  celebração  do  contrato,  tais  como
adaptações  no  ambiente  do  órgão  ou  da  entidade,
necessidade  de  obtenção  de  licenças,  outorgas  ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados
para fiscalização e gestão contratual;

XII  -  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e
respectivas  medidas  mitigadoras,  incluídos  requisitos  de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§  1º  O  ETP  deverá  conter  ao  menos  os  elementos
previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo
e,  quando  não  contemplar  os  demais  elementos,
apresentar  as  devidas  justificativas.

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que
trata  o  inciso  III,  a  quantidade  de  fornecedores  for
considerada restrita,  deve-se verificar  se os requisitos  que
limitam  a  participação  são  realmente  indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar
deve  privilegiar  a  consecução  dos  objetivos  de  uma
contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de
2021,  em  detrimento  de  modelagem  de  contratação
centrada em exigências meramente formais.

Art.  10  Durante  a  elaboração  do  ETP  deverão  ser
avaliadas:

I  -  a  possibilidade  de  utilização  de  mão  de  obra,
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local
da execução, conservação e operação do bem, serviço ou
obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do
processo  licitatório  e  à  eficiência  do  respectivo  contrato,
nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso
de contratação direta, que os serviços de manutenção e
assistência  técnica  sejam  prestados  mediante
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de
prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40
da Lei nº 14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento
de  necessidade  idêntica  ou  semelhante  à  atual,  como
forma de melhorar a performance contratual, em especial
nas  contratações  de  execução  continuada  ou  de
fornecimento  contínuo  de  bens  e  serviços,  com  base,
inclusive,  no  relatório  final  de  que  trata  a  alínea  "d"  do
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a
ponderação  da  qualidade  técnica  das  propostas  que
superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital
são  relevantes  aos  fins  pretendidos  pela  Administração,
deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e
preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº
14.133, de 2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, os órgãos e entidades
deverão pesquisar, no Sistema ETP Digital federal, quando

disponibilizado o acesso, os ETP ali registrados, como forma
de  identificar  soluções  semelhantes  que  possam  se
adequar  à  demanda  da  Administração.

Art. 13 Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a
necessidade  de  classificá-lo  nos  termos  da  Lei  nº  12.527,
de 18 de novembro de 2011.

Exceções à elaboração do ETP
Art. 14 A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do

art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e
II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da

Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos
contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de
engenharia

Art.  15  Quando  da  elaboração  do  ETP  para  a
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos
padrões  de  desempenho  e  qualidade  almejados,  a
especificação  do  objeto  poderá  ser  realizada  apenas  em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art.
18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  16  Aos  casos  omissos  ou  não  abrangidos  pelo
presente decreto serão aplicados os regulamentos editados
pela União, conforme art. 187 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, devendo nesse caso ser justificada a adoção
mediante registro no processo licitatório.

Art. 17 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 22 de
setembro de 2023.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito Municipal da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
DECRETO N° 10.127, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  A  LICITAÇÃO
P E L O  C R I T É R I O  D E
JULGAMENTO  POR  MENOR
PREÇO OU MAIOR DESCONTO,
NA FORMA ELETRÔNICA, PARA
A  CONTRATAÇÃO  DE  BENS,
SERVIÇOS  E  OBRAS,  NO
ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística De Tupã, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 63, inciso IX da Lei Orgânica do Município
(Lei nº 3.070, de 04 de abril de 1990), e tendo em vista o
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disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
D E C R E T A:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação
Art.  1º  Este  Decreto  dispõe  sobre  a  licitação  pelo

critério de julgamento por menor preço ou maior desconto,
na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e
obras, no âmbito da Administração Pública municipal.

§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas
licitações de que trata este decreto.

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia
justificativa  da  autoridade  competente,  a  utilização  da
forma presencial nas licitações de que trata este decreto,
desde  que  fique  comprovada  a  inviabilidade  técnica  ou  a
desvantagem para a Administração na realização da forma
eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º
do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Adoção e modalidades
Art.  2º O critério de julgamento de menor preço ou

maior  desconto  será  adotado  quando  o  estudo  técnico
preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade  técnica  das  propostas  que  excederem  os
requisitos mínimos das especificações não forem relevantes
aos fins pretendidos pela Administração, sendo considerado
o  menor  dispêndio  para  a  Administração,  atendidos  os
parâmetros  mínimos  de  qualidade  definidos  no  edital  de
licitação

Art.  3º O critério de julgamento de menor preço ou
maior desconto será adotado:

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 2º;
III  -  na  fase  competitiva  da  modalidade  diálogo

competitivo, quando for entendido como o mais adequado
à solução identificada na fase de diálogo.

Definições
Art. 4º Para fins do disposto neste decreto, consideram-

se:
I - lances intermediários:
a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado,

quando adotado o critério de julgamento de menor preço; e
b)  lances  iguais  ou  inferiores  ao  maior  já  ofertado,

quando  adotado  o  critério  de  julgamento  de  maior
desconto.

Vedações
Art. 5º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da

Lei nº 14.133, de 2021, em relação à vedação de participar
do procedimento de licitação de que trata este Decreto.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Forma de realização
Art.  6º  A  licitação  será  realizada  à  distância  e  em

sessão pública, por meio de sistema operado via Internet,
através do endereço eletrônico indicado no edital e será
dotado  de  recursos  de  criptografia  e  de  autenticação  que
garantam  as  condições  de  segurança  nas  etapas  do
certame.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, poderão ser
utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis
no mercado.

§ 2º Os sistemas de que trata o § 1º deverão manter a

integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), conforme o §1º do 175 da Lei nº 14.133, de 2021.

Fases
Art. 7º A realização da licitação pelo critério do menor

preço  ou  maior  desconto  observará  as  seguintes  fases
sucessivas:

I - preparatória;
II - divulgação do edital de licitação;
III - apresentação de propostas e lances;
IV - julgamento;
V - habilitação;
VI - recursal; e
VII - homologação.
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo

poderá,  mediante  ato  motivado  com  explicitação  dos
benefícios  decorrentes,  anteceder  as  fases referidas nos
incisos  I I I  e  IV  do  caput  deste  artigo,  desde  que
expressamente previsto no edital de licitação e observados
os seguintes requisitos, nesta ordem:

I  -  os  licitantes  apresentarão  simultaneamente  os
documentos de habilitação e as propostas com o preço ou o
maior desconto, observado o disposto no § 1º do art. 35 e
no § 1º do art. 38;

II - o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de
contratação,  quando o substituir,  na abertura da sessão
pública,  deverá  informar  no  sistema  o  prazo  para  a
verificação dos documentos de habilitação, a que se refere
o  inciso  I,  e  a  data  e  o  horário  para  manifestação  da
intenção  de  recorrer  do  resultado  da  habilitação,  nos
termos do art. 39;

III  -  serão verificados os documentos de habilitação de
todos os licitantes, observado o disposto no § 3º do art. 38;
e

IV - serão convocados para envio de lances apenas os
licitantes habilitados.

§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o
inciso II do § 1º deve ser comunicada tempestivamente via
sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do
licitante.

§  3º  Na  adoção  da  modalidade  de  licitação  diálogo
competitivo, na forma do disposto no inciso III do art. 3º,
serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos
termos do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parâmetros do critério de julgamento
Art. 8º O critério de julgamento por menor preço ou

maior  desconto  considerará  o  menor  dispêndio  para  a
Administração,  atendidos  os  parâmetros  mínimos  de
qualidade  definidos  no  edital  de  licitação.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto
ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de
vida,  poderão ser  considerados para a  definição do menor
dispêndio,  sempre  que  objetivamente  mensuráveis,
conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo
com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021.

§  2º  O  julgamento  por  maior  desconto  terá  como
referência  o  preço  global  fixado  no  edital  de  licitação  ou
tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será
estendido aos eventuais termos aditivos.

CAPÍTULO III
DA CONDUÇÃO DO PROCESSOE
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Agente  de  contratação,  pregoeiro  ou  comissão  de
contratação

Art. 9°. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida
pelo  agente  de  contratação,  pelo  pregoeiro  ou  pela
comissão de contratação, quando o substituir, nos termos
do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de
contratação,  do  pregoeiro,  da  equipe  de  apoio  e  da
comissão  de  contratação  deverão  ser  estabelecidas  de
acordo com as regras definidas em regulamento, conforme
disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO IV
DA FASE PREPARATÓRIA

Orientações gerais
Art. 10. A fase preparatória do processo licitatório deve

compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual e com
as  leis  orçamentárias,  bem  como  abordar  todas  as
considerações técnicas,  mercadológicas e de gestão que
podem  interferir  na  contratação,  compreendidos  os
documentos e procedimentos necessários de que dispõe o
art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observada a modalidade
de licitação adotada, nos termos do art. 4º.

Parágrafo  único.  Os  preceitos  do  desenvolvimento
sustentável  serão  observados  na  fase  preparatória  da
licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental
e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

Orçamento estimado sigiloso
Art.  11.  Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado

da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas.

§  1º  Para  fins  do  disposto  no  caput,  o  orçamento
estimado  para  a  contratação  não  será  tornado  público
antes de definido o resultado do julgamento das propostas,
observado o § 1º do art. 23.

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a
contratação não prevalecerá para os órgãos de controle
interno e externo.

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de
julgamento pelo  maior  desconto,  o  valor  estimado ou o
valor de referência para aplicação do desconto constará
obrigatoriamente do edital de licitação.

Do licitante
Art. 12. Caberá ao licitante interessado em participar

da licitação, na forma eletrônica:
I  -  credenciar-se  previamente  no  sistema  eletrônico

utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via

sistema,  a  proposta  com o  preço  ou  o  desconto  e,  na
hipótese  de  inversão  de  fases,  os  documentos  de
habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º do art.
38, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

III  -  responsabilizar-se  formalmente pelas  transações
efetuadas  em  seu  nome,  assumir  como  firmes  e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos
decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por

terceiros;
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão; e

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

CAPÍTULO V
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Divulgação
Art. 13. A fase externa da licitação, na forma eletrônica,

será iniciada com a convocação dos interessados por meio
da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus
anexos no PNCP.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, é
obrigatória  a  publicação  de  extrato  do  edital  no  Diário
Oficial do Município, bem como em jornal diário de grande
circulação.

Modificação do edital de licitação
Art.  14.  Eventuais  modificações  no  edital  de  licitação

implicarão  nova  divulgação  na  mesma  forma  de  sua
divulgação  inicial,  além  do  cumprimento  dos  mesmos
prazos  dos  atos  e  procedimentos  originais,  exceto  se,
inquestionavelmente,  a  alteração  não  comprometer  a
formulação  das  propostas,  resguardado  o  tratamento
isonômico aos licitantes.

Esclarecimentos e impugnações
Art.  15.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para

impugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade  ou  para
solicitar  esclarecimento  sobre  os  seus  termos,  devendo
encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
de  abertura  da  sessão  pública,  por  meio  eletrônico,  na
forma prevista no edital de licitação.

§ 1º O agente de contratação, pregoeiro, ou a comissão
de  contratação,  quando  o  substituir,  responderá  aos
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de
até  três  dias  úteis  contado da data  de recebimento  do
pedido,  limitado  ao  último  dia  útil  anterior  à  data  da
abertura do

certame,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo
a  sua  concessão  medida  excepcional  que  deverá  ser
motivada pelo agente de contratação, pregoeiro ou pela
comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do
processo de licitação.

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação,
será  definida  e  publicada  nova  data  para  realização  do
certame,  observados  os  prazos  fixados  no  art.  16.

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e
impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do
órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema,
dentro  do  prazo  estabelecido  no  §  1º,  e  vincularão  os
participantes e a Administração.

CAPÍTULO VI
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E

LANCES
PrazoE
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Art. 16. Os prazos mínimos para a apresentação das
propostas  e  lances,  contados  a  partir  do  1º  do  útil
subsequente à data de divulgação do edital de licitação no
PNCP, são de:

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens;
II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de

obras e serviços comuns de engenharia;
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços

especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;
c)  60  (sessenta)  dias  úteis,  quando  o  regime  de

execução for de contratação integrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de

execução  for  o  de  contratação  semi-integrada  ou  nas
hipóteses não abrangidas pelas alíneas "a", "b" e "c" deste
inciso;

§ 1º O prazo mínimo para apresentação de propostas
será de 60 (sessenta) dias úteis na fase competitiva da
modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção ao
disposto no inciso VIII do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Apresentação da proposta
Art.  17. Após a divulgação do edital  de licitação, os

licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do
sistema,  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de
desconto,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para
abertura da sessão pública.

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases referidas nos incisos III e IV do art. 7º, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput,
simultaneamente  os  documentos  de  habilitação  e  a
proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 35 e no § 1º do art. 38.

§  2º  O  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do
sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações
previstas  em  legislação  específica  e  na  Lei  nº  14.133,  de
2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital
de licitação.

§  3º A falsidade da declaração de que trata o §  2º
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.

§  4º  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta  ou,  na  hipótese  do  §  1º,  os  documentos  de
habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a
abertura da sessão pública.

§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá
ordem  de  classificação,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos  de  que  trata  o  Capítulo  VII.

§  6º  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os
documentos  que  compõem  a  proposta  dos  licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de
envio de lances.

Art.  18.  Quando  do  cadastramento  da  proposta,  na
forma  estabelecida  no  art.  17,  o  licitante  poderá
parametrizar  o  seu valor  final  mínimo ou o seu percentual
de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:

I  -  a  aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores  ou  de  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá
tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema,
respeitado  o  valor  final  mínimo  estabelecido  e  o  intervalo
de que trata o inciso I.

§  1º O valor final  mínimo ou o percentual  de desconto
final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado
pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

§ 2º O valor final  mínimo ou o percentual  de desconto
final  máximo  parametrizado  na  forma  do  caput  possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

CAPÍTULO VII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE

ENVIO DE LANCES
Horário de abertura
Art.  19.  A  partir  do  horário  previsto  no  edital  de

licitação,  a  sessão pública será aberta  automaticamente
pelo sistema.

§  1º  A  verificação  da  conformidade  da  proposta  será
feita exclusivamente na fase de julgamento, de que trata o
Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada.

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca
de mensagens entre o agente de contratação, pregoeiro ou
a  comissão  de  contratação,  quando  o  substituir,  e  os
licitantes, vedada outra forma de comunicação.

Início da fase competitiva
Art. 20. Iniciada a fase competitiva, observado o modo

de disputa adotado no edital, nos termos do disposto no
art.  21,  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico.

§  1º  O  licitante  será  imediatamente  informado  do
recebimento do lance e do valor consignado no registro.

§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior
ou maior percentual de desconto ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  a
melhor oferta.

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única
vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts. 32
e 33.

§ 4º O agente de contratação, pregoeiro ou a comissão
de  contratação,  quando  o  substituir,  poderá,  durante  a
disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o
lance  que  possa  comprometer,  restringir  ou  frustrar  o
caráter  competitivo  do  processo  licitatório,  mediante
comunicação eletrônica automática via sistema.

§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que
trata o § 4º, implica a retirada do licitante do certame, sem
prejuízo do direito de defesa.

§  6º  Durante  a  sessão  pública,  os  licitantes  serãoE
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informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  melhor  lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Modos de disputa
Art.  21.  Serão  adotados  para  o  envio  de  lances  os

seguintes modos de disputa:
I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos,  com  prorrogações,  conforme  o  critério  de
julgamento adotado no edital de licitação;

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme o
critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou

III  -  fechado e aberto: serão classificados para a etapa
da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e
sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor
preço ou maior percentual desconto e os das propostas até
10%  (dez  por  cento)  superiores  ou  inferiores  àquela,
conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa
estabelecidos nos incisos I a III do caput, o edital preverá
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  a
melhor oferta.

§  2º  Os  lances  serão  ordenados  pelo  sistema  e
divulgados da seguinte forma:

I  -  ordem  crescente,  quando  adotado  o  critério  de
julgamento por menor preço; ou

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

Modo de disputa aberto
Art.  22. No modo de disputa aberto, de que trata o

inciso I do caput do art. 21, a etapa de envio de lances
durará  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
desta etapa.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de
lances,  de  que  trata  o  caput,  será  de  dois  minutos  e
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma
estabelecida no caput e no § 1º, a etapa será encerrada
automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os
lances conforme disposto no § 2º do art. 21.

§  3º  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em
relação  à  proposta  classificada  em  segundo  lugar  for  de
pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação,
pregoeiro  ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício  da  disputa  aberta,  nos  termos  estabelecidos  no
edital de licitação, para a definição das demais colocações.

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º
do art. 21.

Modo de disputa aberto e fechado
Art. 23. No modo de disputa aberto e fechado, de que

trata o inciso II do caput do art. 21, a etapa de envio de
lances terá duração de quinze minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema
encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a
oportunidade para que o  autor  da oferta  de valor  mais
baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das
ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez
por  cento  superiores  ou  inferiores  àquela,  conforme  o
critério  adotado,  possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante
poderá  optar  por  manter  o  seu  último  lance  da  etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

§  4º  Na  ausência  de,  no  mínimo,  três  ofertas  nas
condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores
lances  subsequentes,  na  ordem  de  classificação,  até  o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo, observado o disposto no § 3º.

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º,
o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto
no § 2º do art. 21.

Modo de disputa fechado e aberto
Art. 24. No modo de disputa fechado e aberto, de que

trata  o  inciso  III  do  caput  do  art.  21,  somente  serão
classificados  automaticamente  pelo  sistema,  para  a  etapa
da disputa aberta,  na forma disposta no art.  22, com a
apresentação  de  lances,  o  licitante  que  apresentou  a
proposta de menor preço ou maior percentual de desconto
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou
inferiores  àquela,  conforme  o  critério  de  julgamento
adotado.

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas
condições  definidas  no  caput,  poderão  os  licitantes  que
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas,  oferecer  novos  lances  sucessivos,  na  forma
disposta no art. 22.

§  2º  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em
relação  à  proposta  classificada  em  segundo  lugar  for  de
pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação,
pregoeiro  ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício  da  disputa  aberta,  nos  termos  estabelecidos  no
edital de licitação, para a definição das demais colocações.

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão
convocados  para  apresentar  lances  intermediários,
podendo  optar  por  manter  o  seu  último  lance.

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º
do art. 21.

Desconexão do sistema na etapa de lances
Art.  25.  Na  hipótese  de  o  sistema  eletrônico  se

desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer acessível  aos licitantes,  os
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art.  26.  Caso  a  desconexão  do  sistema  eletrônico
persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ouE
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a entidade promotora da licitação, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro
horas após a comunicação do fato aos participantes,  no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Critérios de desempate
Art.  27.  Em  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais

propostas,  serão  utilizados  os  critérios  de  desempate
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não
havendo  o  envio  de  lances  após  o  início  da  fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que
trata o caput.

CAPÍTULO VIII
DA FASE DO JULGAMENTO

Verificação da conformidade da proposta
Art.  28.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da

sessão pública, o agente de contratação, pregoeiro ou a
comissão de contratação, quando o substituir, realizará a
verificação  da  conformidade  da  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e,
observado o disposto nos arts. 32 e 33, à compatibilidade
do  preço  ou  maior  desconto  final  em relação  ao  estimado
para a contratação, conforme definido no edital.

§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade
promotora  da  licitação  poderá,  em  relação  ao  licitante
provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da
conformidade  da  proposta,  mediante  homologação  de
amostras,  exame de conformidade e prova de conceito,
entre outros testes de interesse da Administração, de modo
a  comprovar  sua  aderência  às  especificações  definidas  no
termo de referência ou no projeto básico.

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de,
no  mínimo,  duas  horas,  prorrogável  por  igual  período,
contado  da  solicitação  do  agente  de  contratação,  do
pregoeiro,  ou  da  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir,  no  sistema,  para  envio  da  proposta  e,  se
necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último lance ofertado.

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer
nas seguintes situações:

I  -  por  solicitação  do  licitante,  mediante  justificativa
aceita  pelo  agente  de  contratação,  pregoeiro  ou  pela
comissão de contratação, quando o substituir; ou

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da
comissão  de  contratação,  quando  o  substituir,  quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para
o  envio  dos  documentos  exigidos  no  edital  para  a
verificação de conformidade de que trata o caput.

Art. 29. Na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao
desconto  definido  para  a  contratação,  o  agente  de
contratação  ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e
poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§  2º  Quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao
desconto definido para a contratação, a negociação poderá
ser  feita  com  os  demais  licitantes  classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem
de  classificação  estabelecida  no  §  2º  do  art.  21,  ou,  em
caso  de  propostas  intermediárias  empatadas,  serão
utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28.

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado
será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 28, o
agente  de  contratação,  pregoeiro  ou  a  comissão  de
contratação,  quando  o  substituir,  deverá  solicitar,  no
sistema,  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos
documentos  complementares,  adequada ao  último lance
ofertado após a negociação.

Art. 30 No caso de licitações em que o procedimento
exija  apresentação  de  planilhas  com  indicação  dos
quantitativos  e  dos  custos  unitários,  bem  como  com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada
pelo sistema com os respectivos valores readequados à
proposta vencedora.

Art. 31 Desde que previsto em edital, caso a proposta
do  licitante  vencedor  não  atenda  ao  quantitativo  total
estimado  para  a  contratação,  poderá  ser  convocada  a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora.

Inexequibilidade da proposta
Art.  32 No caso de obras e serviços de engenharia,

serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração.

Art. 33 No caso de bens e serviços em geral, é indício
de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que
trata  o  caput,  só  será  considerada  após  diligência  do
agente  de  contratação,  pregoeiro  ou  da  comissão  de
contratação, quando o substituir, que comprove:

I  -  que  o  custo  do  licitante  ultrapassa  o  valor  da
proposta; e

II  -  inexistirem  custos  de  oportunidade  capazes  de
justificar o vulto da oferta.

Encerramento da fase de julgamento
Art.  34.  Encerrada  a  fase  de  julgamento,  após  a

verificação de conformidade da proposta de que trata o art.
28, o agente de contratação, pregoeiro ou a comissão de
contratação,  quando  o  substituir,  verificará  a
documentação  de  habilitação  do  licitante  conforme
disposições do edital de licitação, observado o disposto no
Capítulo IX.

CAPÍTULO IX
DA FASE DE HABILITAÇÃO

Documentação obrigatória
Art. 35. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos

os documentos necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

§  1º  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação
jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e  econômico-financeira,
desde  que  previsto  no  edital  de  licitação,  poderá  ser
substituída pelo registro cadastral mantido pelo Município,E
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caso operante e atualizado.
§ 2º A documentação de habilitação de que trata o

caput  poderá  ser  dispensada,  total  ou  parcialmente,  de
forma justificada,  nas contratações para entrega imediata,
nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do
limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nas contratações de
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de
que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021,
ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art.
195 da Constituição Federal.

DECRETO Nº 10.127, de 22.09.2023
Art. 36. Quando permitida a participação de empresas

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor
ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do dispostos no Decreto nº  8.660,  de 29 de janeiro  de
2016,  ou  de  outro  que  venha  a  subst ituí - lo,  ou
consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou
embaixadas.

Art. 37. Quando permitida a participação de consórcio
de empresas, será observado o disposto no art. 15 da Lei nº
14.133, de 2021.

Procedimentos de verificação
Art.  38.  A  habilitação  será  verificada  através  dos

documentos enviados por meio do sistema, até a conclusão
da fase de habilitação.

§ 1º Será exigida a apresentação dos documentos de
habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando a
fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos
III e IV do art. 7º, observado, nesta hipótese, o disposto no §
2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º Na hipótese do § 1º, serão exigidos os documentos
relativos à regularidade fiscal,  em qualquer caso,  somente
em momento  posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e
apenas  do  licitante  mais  bem  classificado,  nos  termos  do
inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

§  3º  Após  a  apresentação  dos  documentos  de
habilitação,  fica  vedada  a  substituição  ou  a  apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I  -  complementação  de  informações  acerca  dos
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da
abertura do certame; e

II  -  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.

§ 4º Na hipótese de que trata o § 1º, os documentos
deverão ser apresentados em formato digital, via sistema,
no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do
agente  de  contratação,  pregoeiro  ou  da  comissão  de
contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no
prazo de,  no  mínimo,  duas  horas,  prorrogável  por  igual
período, nas situações elencadas no § 3º do art. 28.

§  5º  A  verificação  pelo  agente  de  contratação,
pregoeiro,  ou  pela  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

§  6º  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a
comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, na
forma estabelecida no Capítulo XI.

§  7º  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às
exigências  para  habilitação,  o  agente  de  contratação,
pregoeiro,  ou  a  comissão  de  contratação,  quando  o
substituir,  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de  uma  proposta  que  atenda  ao  edital  de  licitação,
observado o prazo disposto no § 2º do art. 28.

§  8º  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os
documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação  da  documentação  habilitatória,  após
concluídos  os  procedimentos  de  que  trata  o  §  6º.

§ 9°. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista
das microempresas e das empresas de pequeno porte será
exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº
8.538, de 6 de outubro de 2015.

CAPÍTULO X
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL
Intenção de recorrer e prazo para recurso
Art.  39.  Qualquer  licitante  poderá,  durante  o  prazo

concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de
forma  imediata  após  o  término  do  julgamento  das
propostas  e  do  ato  de  habilitação  ou  inabilitação,  em
campo  próprio  do  sistema,  manifestar  sua  intenção  de
recorrer,  sob  pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade
superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  ao  licitante
declarado vencedor.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em
momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de
três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do
art. 7º, da ata de julgamento.

§  2º  Os  demais  licitantes  ficarão  intimados  para,  se
desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três
dias úteis,  contado da data de intimação pessoal  ou de
divulgação da interposição do recurso.

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação
apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

CAPÍTULO XI
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Proposta
Art.  40.  O  agente  de  contratação,  pregoeiro  ou  a

comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no
julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem  a  sua  substância  e  sua  validade  jurídica,
atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  classificação,
observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

Documentos de habilitação
Art. 41. A comissão de contratação poderá, na análise

dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  emE
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ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação.

Realização de diligências
Art. 42. Na hipótese de necessidade de suspensão da

sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento de que tratam os arts.  40 e  41,  o  seu
reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no
sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XII
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação  objeto  e  homologação  do
procedimento

Art.  43.  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e
habilitação,  e  exauridos  os  recursos  administrativos,  o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior
para  adjudicar  o  objeto  e  homologar  o  procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XIII
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

Convocação  para  a  assinatura  do  termo  de
contrato ou da ata de registro de preços

Art. 44. Após a homologação, o licitante vencedor será
convocado para assinar o termo de contrato ou a ata de
registro  de  preços,  ou  aceitar  ou  retirar  o  instrumento
equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em
outras legislações aplicáveis.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar
o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar ou
não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  e  nas
condições  estabelecidas,  outro  licitante  poderá  ser
convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para
celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou
instrumento  equivalente,  nas  condições  propostas  pelo
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  em  outras
legislações aplicáveis.

§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação
nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital
de licitação, poderá:

I  -  convocar  os  licitantes  remanescentes  para
negociação,  na  ordem  de  classificação,  com  vistas  à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou
inferior ao desconto do adjudicatário;

II  -  adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido
pela Administração caracterizará o descumprimento total
da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação.

§  5º  A  regra do §  4º  não se aplicará  aos  licitantes
remanescentes convocados na forma do inciso I do § 3º.

CAPÍTULO XIV
DA SANÇÃO

Aplicação
Art.  45.  Os  licitantes  estarão  sujeitos  às  sanções

administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às
demais cominações legais, resguardado o direito à ampla
defesa.

CAPÍTULO XV
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Revogação e anulação
Art.  46.  A  autoridade  superior  poderá  revogar  o

procedimento  licitatório  de  que  trata  esta  Instrução
Normativa por motivo de conveniência e oportunidade, e
deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por
provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação
dos interessados.

§  1º  O  motivo  determinante  para  a  revogação  do
processo  licitatório  deverá  ser  resultante  de  fato
superveniente  devidamente  comprovado.

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará
expressamente  os  atos  com vícios  insanáveis,  tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes
tenha dado causa.

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser
constatada  durante  a  execução  contratual,  aplica-se  o
disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art. 47. Os horários estabelecidos no edital de licitação,

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília,  Distrito  Federal,  inclusive para contagem de
tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

Art.  48.  Os  casos  omissos  decorrentes  da  aplicação
deste decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal de
Admin i s t ração ,  que  poderá  exped i r  no rmas
complementares  e  disponibilizar  informações  adicionais,
em meio eletrônico.

Art.  49  Aos  casos  omissos  ou  não  abrangidos  pelo
presente decreto serão aplicados os regulamentos editados
pela União, conforme art. 187 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, devendo nesse caso ser justificada a adoção
mediante registro no processo licitatório.

Art. 50 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 22 DE
SETEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito Municipal da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança ParticipativaE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

S
A

R
 J

U
V

E
N

A
L 

D
E

 F
A

R
IA

 (
C

P
F

 *
**

68
27

78
**

) 
em

 2
2/

09
/2

02
3 

às
 1

6:
58

:0
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
e8

1-
a6

c6
-6

12
1-

8b
0e



Município de Tupã SEXTA | 22/09/2023 Ano 3 | Edição 479A 16

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

...........................................................................................................
DECRETO N° 10.131, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  O  CATÁLOGO
E L E T R Ô N I C O  D E
PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS,
SERVIÇOS  E  OBRAS,  EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO
NO INCISO II DO ART. 19 DA
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE  2021,  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL.

CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Tupã, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 63, inciso IX da Lei Orgânica do Município
(Lei nº 3.070, de 04 de abril de 1990), e tendo em vista o
disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A:
Art. 1º Com fundamento no que dispõe o inciso II do

art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, é adotado no âmbito
Municipal o catálogo de que trata a PORTARIA SEGES/ME Nº
938, de 2 de fevereiro de 2022, que institui  o catálogo
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,
autárquica e fundacional, em atendimento ao disposto no
inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.  2°  O  catálogo  eletrônico  de  padronização  será
utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de
menor  preço  ou  o  de  maior  desconto,  bem  como  nas
contratações diretas de que tratam os incisos I do art. 74 e
os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A não utilização do catálogo eletrônico
de  padronização  ou  dos  modelos  de  minuta  é  situação
excepcional,  devendo ser justificada por escrito e anexada
ao respectivo processo de contratação.

Art. 3º Caberá ao Setor de Compras a formalização e
manutenção  do  acesso  ao  sistema  disponibilizado  pela
administração  pública  federal,  por  meio  de  termo  de
acesso.

Art.  4°  Aos  casos  omissos  ou  não  abrangidos  pelo
presente decreto serão aplicados os regulamentos editados
pela União, conforme art. 187 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, devendo nesse caso ser justificada a adoção
mediante registro no processo licitatório.

Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 22 DE
SETEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito Municipal da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
DECRETO N° 10.132, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

REGULAMENTA  O  DISPOSTO
NO § 3º DO ART. 8º DA LEI Nº
14.133,  DE  1º  DE  ABRIL  DE
2021, PARA DISPOR SOBRE AS
REGRAS PARA A ATUAÇÃO DO
AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO E  DA EQUIPE DE
APOIO,  O  FUNCIONAMENTO
D A  C O M I S S Ã O  D E
CONTRATAÇÃO E A ATUAÇÃO
DOS GESTORES E FISCAIS DE
CONTRATOS,  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL.

CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística De Tupã, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 63, inciso IX da Lei Orgânica do Município
(Lei nº 3.070, de 04 de abril de 1990), e tendo em vista o
disposto no art. 8º, §§ 3º e 5°, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no §§ 3º e

5°, do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
dispor  sobre  as  regras  para  a  atuação  do  agente  de
contratação,  do  pregoeiro  e  da  equipe  de  apoio,  o
funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração
pública municipal.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação e do pregoeiro
Art.  2º  O  agente  de  contratação,  o  Pregoeiro  e  os

respectivos  substitutos  serão  designados  através  de
decreto expedido pelo Prefeito, em caráter permanente ou
especial, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133,
de 2021.

§  1º  Nas  licitações  que  envolvam bens  ou  serviços
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação formada por, no mínimo, três
membros, designados nos termos do disposto no art. 5º e
no art. 10 deste Decreto, conforme estabelecido no § 2º do
art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato
motivado,  mais  de um agente de contratação e  deverá
dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos
trabalhos entre eles.

§3°  Em  licitação  na  modalidade  pregão,  o  agente
responsável  pela  condução  do  certame  será  designado
pregoeiro.

Equipe de apoio
Art.  3º  A  equipe  de  apoio  e  os  seus  respectivos

substitutos  serão  designados  através  de  ato  normativo
expedido  pelo  prefeito  para  auxiliar  o  agente  de
contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação na
licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º.

Parágrafo  único.  A  equipe  de  apoio  poderá  ser
composta por terceiros contratados, observado o dispostoE
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no art. 12.
Comissão de contratação
Art. 4º Os membros da comissão de contratação e os

respectivos substitutos serão designados por ato normativo
expedido  pelo  prefeiro,  ou  por  quem  as  normas  de
organização administrativa estabelecerem, observados os
requisitos estabelecidos no art. 9°.

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por
agentes públicos indicados pela administração, em caráter
permanente  ou  especial,  com a  função  de  receber,  de
examinar e de julgar documentos relativos às licitações e
aos procedimentos auxiliares.

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por,
no mínimo, três membros, e será presidida por um deles.

Art. 5º Na licitação na modalidade diálogo competitivo,
a comissão de contratação será composta por, no mínimo,
três  membros  que  sejam  servidores  efetivos  ou
empregados  públicos  pertencentes  aos  quadros
permanentes  da  administração  pública,  admitida  a
contratação  de  profissionais  para  o  assessoramento
técnico.

Art.  6º  Nas  contratações  que  envolvam  bens  ou
serviços  especiais  cujo  objeto  não  seja  rotineiramente
contratado pela administração, poderá ser contratado, por
prazo  determinado,  serviço  de  empresa  ou  de  profissional
especializado  para  assessorar  os  agentes  públicos
responsáveis  pela  condução  da  licitação.

§  1º  A  empresa  ou  o  profissional  especializado
contratado  na  forma  prevista  no  caput  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de
contratação.

§  2º  A  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade os membros da comissão de contratação,
nos  limites  das  informações  recebidas  do  terceiro
contratado.

Gestores e fiscais de contratos
Art.  7º  Os  gestores  e  os  fiscais  de  contratos  e  os

respectivos  substitutos  serão  representantes  da
administração  designados  através  de  ato  normativo
expedido  pelo  prefeiro,  para  exercer  as  funções
estabelecidas  no  art.  20  ao  art.  23,  observados  os
requisitos estabelecidos no art. 9°.

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de
contratos  deverão  ser  formalmente  cientificados  da
indicação  e  das  respectivas  atribuições  antes  da
formalização  do  ato  de  designação.

§  2º  Na  designação  de  que  trata  o  caput,s  erão
considerados:

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;
II - a complexidade da fiscalização;
III - o quantitativo de contratos por agente público; e
IV - a capacidade para o desempenho das atividades.
§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de

competências de agentes públicos para fins de fiscalização
e de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo
técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso,
previamente à celebração do contrato, conforme o disposto
no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

§  4º  Excepcional  e  motivadamente,  a  gestão  do
contrato  poderá  ser  exercida  por  setor  do  órgão ou da
entidade designado pela autoridade de que trata o caput.

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor
responderá pelas decisões e pelas ações tomadas no seu
âmbito de atuação.

§ 6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de
desligamento e  de afastamento extemporâneo e  definitivo
do  gestor  ou  dos  fiscais  do  contrato  e  dos  respectivos
substitutos, até que seja providenciada a designação, as
atribuições  de  gestor  ou  de  fiscal  caberão  ao  responsável
pela  designação,  ressalvada  previsão  em  contrário  em
norma interna do órgão ou da entidade.

Art. 8º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e
subsidiados por terceiros contratados pela administração,
observado o disposto no art. 25.

Requisitos para a designação
Art .  9°.  O  agente  públ ico  designado  para  o

cumprimento do disposto neste Decreto deverá preencher
os seguintes requisitos:

I  -  ser,  preferencialmente,  servidor  efetivo  ou
empregado  público  dos  quadros  permanentes  da
administração  pública;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos
ou  possuir  formação  compatível  ou  qualificação  atestada
por certificação profissional, preferencialmente emitida por
escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados  habituais  da  administração  nem tenha  com
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

§  1º  Para  fins  do  disposto  no  inciso  III  do  caput,
consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e
jurídicas  cujo  histórico recorrente de contratação com o
órgão  ou  com  a  entidade  evidencie  significativa
probabilidade  de  novas  contratações.

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caputincide
sobre  o  agente  público  que  atue  em  processo  de
contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade
em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual
haja o relacionamento.

§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos, o
pregoeiro, e o presidente da comissão de contratação serão
designados  dentre  servidores  efetivos  ou  empregados
públicos  dos  quadros  permanentes  da  administração
pública.

Art.  10.  O  encargo  de  agente  de  contratação,  de
pregoeiro e de integrante de equipe de apoio, de integrante
de  comissão  de  contratação,  de  gestor  ou  de  fiscal  de
contratos  não  poderá  ser  recusado  pelo  agente  público.

§  1º  Na  hipótese  de  deficiência  ou  de  limitações
técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das
atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao
seu superior hierárquico.

§  2º  Na  hipótese  prevista  no  §  1º,  a  autoridade
competente  poderá  providenciar  a  qualificação  prévia  do
servidor  para  o  desempenho  das  suas  atribuições,
conforme  a  natureza  e  a  complexidade  do  objeto,  ou
designar  outro  servidor  com  a  qualificação  requerida,
observado  o  disposto  no  §  3º  do  art.  7º.E
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Princípio da segregação das funções
Art. 11. O princípio da segregação das funções veda a

designação  do  mesmo  agente  público  para  atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo
a  reduzir  a  possibilidade  de  ocultação  de  erros  e  de
ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação
de funções de que trata o caput:

I -será avaliada na situação fática processual; e
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor

e a complexidade do objeto da contratação.
Vedações
Art. 12. O agente público designado para atuar na área

de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a condução
da contratação, na qualidade de integrante de equipe de
apoio,  de  profissional  especializado  ou  de  funcionário  ou
representante de empresa que preste assessoria técnica,
deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Atuação do agente de contratação e do pregoeiro
Art.  13.  Caberá  ao  agente  de  contratação  e  ao

pregoeiro, em especial:
I  -  tomar  decisões  em  prol  da  boa  condução  da

licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio
de  demandas  às  áreas  das  unidades  de  contratações,
descentralizadas ou não,  para fins de saneamento da fase
preparatória, caso necessário;

II - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e
promover as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e
requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela
elaboração  desses  documentos,  caso  necessário;

b)  verificar  a  conformidade  da  proposta  mais  bem
classificada  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital;

c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas; e
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o

caso:
1.  os  documentos  de  habilitação,  caso  se  verifique  a

possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não
alterem a substância  dos  documentos  e  a  sua validade
jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº
14.133, de 2021; e

2.  os  documentos  relativos  aos  procedimentos
auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;

f)  negociar,  quando  for  o  caso,  condições  mais
vantajosas com o primeiro colocado;

g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as

fases  de  julgamento  e  de  habilitação  e  exauridos  os
recursos  administrativos,  à  autoridade  superior  para
adjudicação  e  para  homologação.

§  1º  O  agente  de  contratação  e  o  pregoeiro  serão
auxiliados, na fase externa, por equipe de apoio, de que

trata o art. 4º, e responderá individualmente pelos atos que
praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da
equipe.

§ 2º A atuação do agente de contratação e do pregoeiro
na fase preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e
às  eventuais  diligências  para  o  fluxo  regular  da  instrução
processual.

§  3º  Na  hipótese  prevista  no  §  2º,  o  agente  de
contratações  e  o  pregoeiro  estarão  desobrigados  da
elaboração  de  estudos  preliminares,  de  projetos  e  de
anteprojetos,  de  termos  de  referência,  de  pesquisas  de
preço e, preferencialmente, de minutas de editais.

§ 4º Observado o disposto no art. 09 deste Decreto, o
agente de contratação e o pregoeiro poderá delegar  as
competências de que trata o inciso I do caput, desde que
seja  devidamente  justificado  e  que  não  incidam  as
vedações previstas no art. 13 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

§ 5º O não atendimento das diligências do agente de
contratação e do pregoeiro por outros setores do órgão ou
da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos
autos do processo.

§ 6º As diligências de que trata o § 5º observarão as
normas internas do órgão ou da entidade, inclusive quanto
ao fluxo procedimental.

Art. 14. O agente de contratação e o pregoeiro contará
com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funções essenciais
à execução das suas funções.

§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de
orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de
auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por
meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e
individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle se
manifestará  acerca  dos  aspectos  de  governança,
gerenciamento  de  r iscos  e  controles  internos
administrativos  da  gestão  de  contratações.

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de
contratação  considerará  eventuais  manifestações
apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno.

Atuação da equipe de apoio
Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de

contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação no
exercício de suas atribuições.

Parágrafo  único.  A  equipe  de  apoio  contará  com o
auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno  do  próprio  órgão  ou  entidade,  nos  termos  do
disposto no art. 14

Funcionamento da comissão de contratação
Art. 16. Caberá à comissão de contratação:
I - substituir o agente de contratação ou o pregoeiro,

observado  o  disposto  no  art.  13,  quando  a  licitação
envolver  a  contratação  de  bens  ou  serviços  especiais,
desde que atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º do
art. 2º e no art. 09;

II  -  conduzir  a  licitação  na  modalidade  diálogo
competitivo, observado o disposto no art. 13;

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substânciaE
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dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos,  e  atribuir-lhes eficácia  para fins de habilitação e de
classificação; e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos
aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº
14.133,  de 2021, observados os requisitos estabelecidos
em regulamento.

Parágrafo  único.  Quando  substituírem  o  agente  de
contratação ou o pregoeiro, na forma prevista no inciso I do
caput,  os  membros  da  comissão  de  contratação
responderão  solidariamente  pelos  atos  praticados  pela
comissão,  exceto  o  membro  que  expressar  posição
individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

Art.  17.  A  comissão  de  contratação  contará  com o
auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno  do  próprio  órgão  ou  entidade,  nos  termos  do
disposto no art. 14.

Atividades de gestão e fiscalização de contratos
Art. 18. Para fins do disposto neste Decreto, considera-

se:
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades

relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial
e  dos  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos relativos
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento,
à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos,
entre outros;

II  -  fiscalização  técnica  -  o  acompanhamento  do
contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação
ou  da  execução  do  objeto  estão  compatíveis  com  os
indicadores  estabelecidos  no  edital,  para  fins  de
pagamento,  conforme  o  resultado  pretendido  pela
administração,  com  o  eventual  auxílio  da  fiscalização
administrativa;

III  -  fiscalização  administrativa  -  o  acompanhamento
dos  aspectos  administrativos  contratuais  quanto  às
obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas  e  quanto
ao controle do contrato administrativo no que se refere a
revisões,  a  reajustes,  a  repactuações  e  a  providências
tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e

IV  -  fiscalização  setorial  -  o  acompanhamento  da
execução  do  contrato  nos  aspectos  técnicos  ou
administrativos  quando  a  prestação  do  objeto  ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades
desconcentradas de um órgão ou uma entidade.

§  1º  As  atividades  de  gestão  e  de  fiscalização  dos
contratos  deverão  ser  realizadas  de  forma  preventiva,
rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos,
por  equipe  de  fiscalização  ou  por  agente  público  único,
assegurada  a  distinção  das  atividades.

§ 2º A distinção das atividades de que trata o § 1º não
poderá  comprometer  o  desempenho  das  ações
relacionadas  à  gestão  do  contrato.

§  3º  Para  fins  da  fiscalização  setorial  de  que  trata  o
inciso IV do caput, o órgão ou a entidade poderá designar

representantes  para  atuarem  como  fiscais  setoriais  nos
locais  de  execução  do  contrato.

Gestor de contrato
Art.  19.  Caberá  ao  gestor  do  contrato  e,  nos  seus

afastamentos  e  seus  impedimentos  legais,  ao  seu
substituto,  em  especial:

I  -  coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização
técnica, administrativa e setorial, de que tratam os incisos
II, III e IV do caput do art. 18;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do
contrato  das  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III  -  acompanhar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  do  contratado,  para  fins  de  empenho  de
despesa  e  de  pagamento,  e  anotar  os  problemas  que
obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da
despesa no relatório de riscos eventuais;

IV  -  coordenar  a  rotina  de  acompanhamento  e  de
fiscalização  do  contrato,  cujo  histórico  de  gerenciamento
deverá conter todos os registros formais da execução, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar
relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de
adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da
finalidade  da  administração;

V  -  coordenar  os  atos  preparatórios  à  instrução
processual e ao envio da documentação pertinente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos de que
trata o inciso I do caput do art. 18;

VI  -  elaborar  o  relatório  final  de que trata  a  alínea "d"
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021,
com  as  informações  obtidas  durante  a  execução  do
contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de
riscos durante a gestão do contrato,  com apoio dos fiscais
técnico, administrativo e setorial;

VIII  -  emitir  documento  comprobatório  da  avaliação
realizada  pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial
quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual,  baseado  em  indicadores  objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a
constarem  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações conforme disposto em regulamento;

IX  -  realizar  o  recebimento  definitivo  do  objeto  do
contrato referido no art. 23, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais; e

X - tomar providências para a formalização de processo
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor competente para tal, conforme o caso.

Fiscal técnico
Art. 20. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus

afastamentos  e  seus  impedimentos  legais,  ao  seu
substituto,  em  especial:

I  -  prestar apoio técnico e operacional  ao gestor do
contrato  com  informações  pert inentes  às  suas
competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contratoE
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todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a
definição de prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem  a  sua  competência,  para  que  adote  as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V -  comunicar  imediatamente ao gestor  do contrato
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução
do contrato nas datas estabelecidas;

VI  -  fiscalizar  a  execução  do  contrato  para  que  sejam
cumpridas  as  condições  estabelecidas,  de  modo  a
assegurar  os  melhores  resultados  para  a  administração,
com a  conferência  das  notas  fiscais  e  das  documentações
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato
para ratificação;

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII  -  participar da atualização do relatório de riscos
durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o
fiscal  administrativo e com o setorial,  conforme o disposto
no inciso VII do caput do art. 19;

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações
necessárias,  na elaboração do documento comprobatório
da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do  cumprimento  de
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto
no inciso VIII do caput do art. 19; e

X  -  realizar  o  recebimento  provisório  do  objeto  do
contrato referido no art. 23, mediante termo detalhado que
comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter
técnico.

Fiscal administrativo
Art.  21.  Caberá  ao  fiscal  administrativo  do  contrato  e,

nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial:

I  -  prestar apoio técnico e operacional  ao gestor do
contrato,  com a  realização  das  tarefas  relacionadas  ao
controle  dos  prazos  relacionados  ao  contrato  e  à
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao
acompanhamento  do  empenho  e  do  pagamento  e  ao
acompanhamento de garantias e glosas;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação
da  contratada,  com  a  solicitação  dos  documentos
comprobatórios  pertinentes,  caso  necessário;

III  -  examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das
contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

IV -  atuar tempestivamente na solução de eventuais
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome
as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua
competência;

V  -  participar  da  atualização  do  relatório  de  riscos
durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o
fiscal  técnico  e  com  o  setorial,  conforme  o  disposto  no
inciso  VII  do  caput  do  art.  19;

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações

necessárias,  na elaboração do documento comprobatório
da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do  cumprimento  de
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto
no inciso VIII do caput do art. 19; e

VII  -  realizar  o  recebimento  provisório  do  objeto  do
contrato referido no art. 23, mediante termo detalhado que
comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter
administrativo.

Fiscal setorial
Art. 22. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus

afastamentos  e  seus  impedimentos  legais,  ao  seu
substituto exercer as atribuições de que tratam o art. 20 e
o art. 21.

Recebimento provisório e definitivo
Art.  23.  O  recebimento  provisório  ficará  a  cargo  dos

fiscais  técnico,  administrativo  ou  setorial  e  o  recebimento
definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada
pela autoridade competente.

Parágrafo  único.  Os  prazos  e  os  métodos  para  a
realização  dos  recebimentos  provisório  e  definitivo  serão
definidos  em  regulamento  ou  no  contrato,  nos  termos  no
disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

Terceiros contratados
Art. 24. Na hipótese da contratação de terceiros para

assistir  e  para  subsidiar  os  fiscais  de  contrato  nos  termos
do disposto neste Decreto, será observado o seguinte:

I  -  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição  própria  e  exclusiva  de  fiscal  de  contrato;  e

II  -  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  o  fiscal  do
contrato da responsabilidade, nos limites das informações
recebidas do terceiro contratado

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno

Art.  25.  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  técnico,
administrativo e setorial serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao
órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais
deverão  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-los  com informações
para prevenir riscos na execução do contrato.

Decisões sobre a execução dos contratos
Art.  26.  As  decisões  sobre  as  solicitações  e  as

reclamações relacionadas à execução dos contratos e os
indeferimentos  aos  requerimentos  manifestamente
impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do contrato serão efetuados
no prazo de um mês,  contado da data do protocolo do
requerimento,  exceto  se  houver  disposição  legal  ou
cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§  1º  O  prazo  de  que  trata  o  caput  poderá  ser
prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  desde  que
motivado.

§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas
pelo  fiscal  do  contrato,  pelo  gestor  do  contrato  ou  pela
autoridade  superior,  nos  limites  de  suas  competências.

Art.  27.  Aplicam-se  ao  agente  de  contratação,  ao
pregoeiro  e  à  equipe  de apoio,  e  ao  funcionamento  da
comissão  de  contratação,  os  dispositivos  da  Lei
Complementar Municipal  n° 370 de 12 de novembro deE
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2019.
Art.  28  Aos  casos  omissos  ou  não  abrangidos  pelo

presente decreto serão aplicados os regulamentos editados
pela União, conforme art. 187 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, devendo nesse caso ser justificada a adoção
mediante registro no processo licitatório.

Art. 29. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 22 DE
SETEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito Municipal da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
DECRETO N° 10.126, DE 22DE SETEMBRO DE 2023

D I S P Õ E  S O B R E  O
PROCEDIMENTO AUXILIAR DO
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE
P R E Ç O S ,  P A R A  A
CONTRATAÇÃO  DE  BENS  E
SERVIÇOS,  INCLUSIVE  DE
O B R A S  E  S E R V I Ç O S  D E
ENGENHARIA, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística De Tupã, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 63, inciso IX da Lei Orgânica do Município
(Lei nº 3.070, de 04 de abril de 1990), e tendo em vista o
disposto nos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021,

D E C R E T A:
Art. 1º Este Decreto regulamenta os arts. 82 a 86 da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o
procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços,
para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e
serviços  de  engenharia,  no  âmbito  da  administração
pública municipal.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública
municipal,  quando  executarem  recursos  da  União
decorrentes  de  transferências  voluntárias,  deverão
observar as regras e os procedimentos de que dispõe a
regulamentação federal, exceto nos casos em que a lei ou a
regulamentação  específica  que  dispuser  sobre  a
modalidade de transferência discipline de forma diversa as
contratações com os recursos do repasse.

Art. 3º Para os fins deste Decreto considera-se:
I - sistema de registro de preços – SRP: conjunto de

procedimentos  para  realização,  mediante  contratação
direta  ou  l ic itação  nas  modal idades  pregão  ou
concorrência,  de  registro  formal  de  preços  relativos  a
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de
bens para contratações futuras;

II - ata de registro de preços: documento vinculativo e

obrigacional,  com  característica  de  compromisso  para
futura contratação,  no qual  são registrados o objeto,  os
preços,  os  fornecedores,  os  órgãos  ou  entidades
participantes e as condições a serem praticadas, conforme
as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou
instrumento  de  contratação  direta  e  nas  propostas
apresentadas;

Adoção
Art.  4º  O  SRP  poderá  ser  adotado  quando  julgado

pertinente pela Administração, em especial:
I  -  quando,  pelas  características  do  objeto,  houver

necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens

com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços  remunerados  por  unidade  de  medida,  por
quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, ou
em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais
de um órgão ou entidade, via a compra centralizada ou
nacional; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível
definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela
administração.

Parágrafo único. No caso de contratação de execução
de obras e serviços de engenharia, o sistema de registro de
preços  poderá  ser  utilizado  desde  que  atendidos  os
seguintes requisitos:

I  -  existência  de  termo  de  referência,  anteprojeto,
projeto  básico  ou  projeto  executivo  padronizado,  sem
complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou
serviço a ser contratado;

Sistema de Registro de Preços
Art. 5º O Sistema de Registro de Preços será realizado

à  distância  e  em sessão  pública,  por  meio  de  sistema
operado  via  Internet,  através  do  endereço  eletrônico
indicado no edital e será dotado de recursos de criptografia
e  de  autenticação  que  garantam  as  condições  de
segurança nas etapas do certame.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, poderão ser
utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis
no mercado.

§ 2º Os sistemas de que trata o § 1º deverão manter a
integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), conforme o §1º do 175 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art.  6º  É  permitido  o  registro  de  preços,  com  a
indicação  limitada  a  unidades  de  contratação,  sem
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes
situações:

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta
para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de
demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;
III  -  no caso em que o serviço estiver  integrado ao

fornecimento de bens.
Parágrafo  único.  Nas  situações  referidas  caput,  é

obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é
vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

Adjudicação por item
Art. 7°. O critério de julgamento de menor preço ou

maior  desconto por  grupo de itens somente poderá serE
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adotado  quando  for  demonstrada  a  inviabilidade  de  se
promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua
vantagem  técnica  e  econômica,  e  o  cr itér io  de
aceitabilidade  de  preços  unitários  máximos  deverá  ser
indicado no edital.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, a contratação
posterior  de  item  específico  constante  de  grupo  de  itens
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou entidade.

§ 2º A pesquisa de que trata o § 1º deverá ser realizada
sempre  que  o  intervalo  entre  a  demanda  e  a  data  de
assinatura  da  ata  de  registro  de  preços,  ou  entre  a
demanda e a pesquisa de preços anterior ultrapassar 180
(cento e oitenta) dias.

Da Licitação
Critério de julgamento
Art.  8°.  Será  adotado  o  critério  de  julgamento  por

menor preço ou maior desconto sobre o preço estimado ou
tabela de preços praticada no mercado.

Art. 9°. Poderá ser adotado o critério de julgamento de
menor preço por grupo de itens, nos termos do art. 7°.

Modalidades
Art. 10. O processo licitatório para registro de preços

será  realizado  na  modalidade  de  concorrência  ou  de
pregão.

Edital
Art. 11. O edital de licitação para registro de preços

observará as regras gerais da Lei nº 14.133, de 2021, e
deverá dispor sobre:

I  -  as  especificidades  da  licitação  e  de  seu  objeto,
inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá
ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de
bens  ou,  no  caso  de  serviços,  de  unidades  de  medida,
sendo facultada a contratação por quantidade de horas de
serviço ou postos de trabalho, desde que justificado;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais

diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c)  quando  admitida  cotação  variável  em  razão  do

tamanho do lote; e
d) por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer

ou  não  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação;
VI  -  as condições para alteração ou atualizações de

preços  registrados,  conforme a  realidade do  mercado e
observado o disposto nos arts. 20 a 22;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador
de serviço,  desde que aceitem cotar o objeto em preço
igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de
contratação de acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em
mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto
no prazo de validade daquela de que já tiver participado,
salvo  na  ocorrência  de  ata  que  tenha  registrado
quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  no  edital;

IX  -  as  hipóteses  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor e dos preços e suas consequências, de acordo

com o disposto nos arts. 23 e 24;
X - o prazo de vigência da ata de registro de preços que

será de 1 (um) ano e poderá ser  prorrogado,  por  igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

X I  -  as  penal idades  a  serem  apl icadas  por
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
e em relação às obrigações contratuais;

XII - a estimativa de quantidades a serem adquiridas
por órgãos ou entidades não participantes;

XIII - a inclusão na ata de registro de preços do licitante
que aceitar cotar os bens, obras ou serviços em preços
iguais  ao  do  l icitante  vencedor  na  sequência  de
classificação  da  licitação  e  inclusão  do  licitante  que
mantiver  sua  proposta  original,  para  a  formação  do
cadastro de reserva de que dispõe o inciso II do art. 14.

XIV - a vedação, no caso de serviços, à contratação, em
um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa
para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma
localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e
o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art.
49 da Lei nº 14.133, de 2021.

Da Contratação Direta
Procedimentos
Art.  12. O sistema de registro de preços poderá ser

utilizado nas hipóteses de contratação direta, por dispensa
ou inexigibilidade de licitação, para a aquisição de bens ou
para a contratação de serviços por mais de um órgão ou
entidade.

§  1º  Para  efeito  do  caput,  além do  disposto  neste
Decreto, deverão ser observados:

I - os requisitos da instrução processual dispostos no
art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como o estabelecido
em regulamento;

I I  -  os  pressupostos  para  enquadramento  da
contratação  direta,  por  dispensa  ou  inexigibilidade  de
licitação, conforme previsto nos arts.  74 e 75 da Lei  nº
14.133, de 2021.

§ 2º Admite-se a inexigibilidade para registro de preços
na hipótese de aquisição medicamentos por força judicial,
desde  que  haja  justificativa  que  explicite  ser  essa  compra
iniciativa centralizada de governo.

Da disponibilidade orçamentária
Indicação
Art.  13.  A  indicação  da  disponibilidade  de  créditos

orçamentários somente será exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Formalização
Art.  14.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da

contratação direta,  deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos
do adjudicatário, observado o disposto no inciso IV do art.
11;

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro
dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens,
obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na
sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles
que mantiverem sua proposta original; e

III  -  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou
fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nasE
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contratações.
§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem

por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da
ata.

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que
trata  o  inciso  II  docaput,serão  classificados  segundo  a
ordem  da  última  proposta  apresentada  durante  a  fase
competitiva.

§  3º  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput e o
§ 1º somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes
situações:

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

II  -  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
nos arts. 23 e 24.

§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

Assinatura
Art. 15. Após os procedimentos de que trata o art. 14, o

licitante  melhor  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena  de  decair  o  direito,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Decreto.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

Art.  16.  Quando o  convocado não assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no
art.  15,  e  observado  o  disposto  no  §  3º  do  art.  14,  fica
facultado  à  administração  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo
primeiro classificado.

Art.  17. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  motivada.

Vigência
Art.  18.  O prazo de vigência  da  ata  de registro  de

preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser
prorrogado,  por  igual  período,  desde que comprovado o
preço vantajoso.

Parágrafo  único.  O  contrato  decorrente  da  ata  de
registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida,  nos
termos do disposto no art. 27.

Vedações a acréscimos dos quantitativos
Art.  19.  Fica  vedado  efetuar  acréscimos  nos

quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços.
Alteração dos preços registrados

Art.  20. Os preços registrados poderão ser alterados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras
ou serviços registrado, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

II  -  decorrente de criação,  alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

III  -  resultante de previsão no edital  ou no aviso de
contratação  direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021.

Negociação de preços registrados
Art. 21. Quando o preço registrado se tornar superior

ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o  fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

§  1º  Caso  o  fornecedor  que  não  aceite  reduzir  seu
preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do
compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

§ 2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do
§ 1º, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado,  observado  o  disposto  no  §  3º  do  art.  14.

§ 3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do art. 30, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

§  4º  Caso  haja  a  redução  do  preço  registrado,  o
gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades
que  tiverem formalizado  contratos,  para  que  avaliem a
conveniência  e  oportunidade  de  efetuar  a  alteração
contratual, observado o art. 26.

Art.  22.  No  caso  do  preço  de  mercado  se  tornar
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

§  1º  Para  fins  do  disposto  no  caput,  deverá  o
fornecedor  encaminhar  juntamente  com  o  pedido  de
alteração,  documentação  comprobatória  ou  planilha  de
custos que demonstre que o preço registrado se tornou
inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

§  2º  Caso  não  demonstrada  a  existência  de  fato
superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora,  ficando  o  fornecedor  obrigado  a  cumprir  as
obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu  registro,  nos  termos  do  art.  23,  sem  prejuízo  das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outrasE
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legislações aplicáveis.
§ 3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor,

nos  termos  do  §  2º,  o  gerenciador  deverá  convocar  os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no § 3º do art. 14.

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do art. 24, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput
e no § 1º, o gerenciador procederá a atualização do preço
registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores
praticados pelo mercado.

§ 6º Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar
aos  órgãos  e  as  entidades  que  tiverem  formalizado
contratos  sobre a  efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de efetuar  a  alteração
contratual, observado o disposto no art. 26.

Cancelamento do registro do fornecedor
Art. 23. O registro do licitante vencedor será cancelado

pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:
I  -  descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de

preços, sem motivo justificado;
II  -  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

III  -  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese deste se tornar  superior  àqueles  praticados no
mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º No caso do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de
registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade
gerenciadora  o  responsável  pela  aplicação  da  sanção,
poderá  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla
defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.

§  2º  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por
despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

Cancelamento dos preços registrados
Art. 24. O cancelamento dos preços registrados poderá

ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que
devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público;
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

ou
III - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito

ou força maior.
C O N T R A T A Ç Ã O  C O M  F O R N E C E D O R E S

REGISTRADOS
Formalização
Art. 25. A contratação com os fornecedores registrados

na  ata  será  formalizada  por  intermédio  de  instrumento
contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,
autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  hábil,
conforme  o  art.  95  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.

Parágrafo  único.  O  contrato  de  que  trata  o  caput
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

Alteração dos contratos
Art.  26.  Os  contratos  decorrentes  do  Sistema  de

Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vigência dos contratos
Art.  27.  A  vigência  dos  contratos  decorrentes  do

Sistema de Registro de Preços será definida no edital ou no
aviso de contratação direta, observado o disposto no art.
105 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vigência
Art.  28  Aos  casos  omissos  ou  não  abrangidos  pelo

presente decreto serão aplicados os regulamentos editados
pela União, conforme art. 187 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, devendo nesse caso ser justificada a adoção
mediante registro no processo licitatório.

Art. 29 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 22 DE
SETEMBRO DE 2023.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito Municipal da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 18.982, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

E X O N E R A ,  A  P E D I D O ,  A
SERVIDORA  LEIDIANE  BATISTA
SILVA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO,
DO  CARGO  DE  PROVIMENTO
EFETIVO,  DE  PSICÓLOGO  I .
NOMEIA  LOURIVAL  DOS SANTOS
MENDES,  PARA  O  CARGO  DE
PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
TRATORISTA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, 1) EXONERA, a pedido, a servidora LEIDIANE BATISTA
SILVA  (RG  nº  42.599.804-6),  em  estágio  probatório,  do
cargo,  de provimento efetivo,  Grau 16,  de Psicólogo I,
para  o  qual  fora  nomeada  pela  Portaria  nº  18.267,  de
27.05.2022, a partir desta data; 2) NOMEIA, em estágio
probatório, à vista de aprovação e classificação obtidas no
Concurso Público nº 01/2022, em 23º lugar, LOURIVAL
DOS  SANTOS  MENDES  (RG  nº  28.107.934-1  –  CPF  nº
266.354.818-93  –  PIS/PASEP  nº  1250245600-4),  para  o
cargo,  de  provimento  efetivo,  Grau  6,  de  Tratorista,
observando remuneração e atribuições previstas em Lei, a
partir de 07.08.2023.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 11 deE
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agosto de 2023.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

(Obs: PUBLICADA NOVAMENTE POR ALTERAÇÃO DA
ORIGINAL)

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.026, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

NOMEIA VIVIANE DOS SANTOS
F O R N A Z I E R I ,  J U L I A N A
APARECIDA GONÇALVES DIAS
LIMA,  KELLY  CARRION  DOS
SANTOS E DAYANE KAROLINE
FERREIRA  ALVES,  PARA  O
CARGO,  DE  PROVIMENTO
EFETIVO  ,  DE  AUXILIAR  DE
ATIVIDADES  GERAIS,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, NOMEIA, em estágio probatório, à vista da desistência
do candidato classificado em 164º lugar, e da aprovação e
classificação,  em  162º,  163º,  165º  e  166º  lugares,
respectivamente, no Concurso Público nº 02.2019,  a)
Viviane dos Santos Fornazieri (RG nº 34.061.140-6 –
CPF  nº  354.814.008-47  –  PIS/PASEP  201.60588.14/0),  a
partir  de 25/08/2023;  b)  Juliana Aparecida Gonçalves
Dias Lima (RG 40.174.036-5 – CPF nº 330.958.498-42 –
PIS/PASEP nº 203.53400.52/6), a partir de 22/08/2023; c)
Kelly Carrion dos Santos (RG nº 44.301.018-3 – CPF nº
371.332.858-78 – PIS/PASEP nº 161.82094.19/3), a partir de
04/09/2023 e d) Dayane Karoline Ferreira Alves (RG nº
66.225.040-0  –  CPF  nº  057.520.183-58  –  PIS/PASEP  nº
160.30687.45/0), a partir de 18/09/2023, para o cargo, de
provimento efetivo,  Grau 1,  de Auxiliar de Atividades
Gerais,  observando remuneração e atribuições previstas
em Lei.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 18 DE
SETEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.029, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

EXONERA  MAICON  WESLEY
PEREIRA  HERMENEGILDO  DO
C A R G O ,  D E  P R O V I M E N T O
EFET IVO,  DE  AUXIL IAR  DE

ATIVIDADES  OPERACIONAIS  (
B R A Ç A L ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, EXONERA MAICON WESLEY PEREIRA HERMENEGILDO
(RG nº  50.584.321-3),  do  cargo,  de  provimento  efetivo,
Grau  1,  de  Auxiliar  de  Atividades  Operacionais  (
Braçal),  para  o  qual  fora  nomeado,  classificado  em  51º,
pela Portaria nº 19.016, de 12.09.2023, com fundamento
no art. 39, § 2º, II, da Lei Complementar nº 140/2008, dado
que não ocorreu, no prazo legal, a posse do referenciado.

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPÃ, 20 de
setembro de 2023.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................

FINANÇAS
Finanças

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
RECEBIMENTOS DE RECURSOS FEDERAIS PARA OS FINS

DO  ART.  2º  DA  LEI  Nº  9.452,  DE  20.03.1997,  FICAM
NOTIFICADOS OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS
DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS,
QUE O MUNICIPIO RECEBEU RECURSOS FEDERAIS ASSIM
ESPECIFICADOS:

RECURSOS FEDERAIS
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 20/09/23 12.525,38

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BAS E
VLRIZ PROF EDUC

19/09/23 227.546,59

SALÁRIO EDUCAÇÃO – REPASSE A
ESTADOS E MUNICÍPIOS

18/09/23 342.098,09

RECURSOS ESTADUAIS
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS
MUNICIPIOS

20/09/23 378.456,02

ICS - ICMS ESTADUAL 19/09/23 413.716,78

RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA
MUNICIPAL

19/09/23 12.192,98

...........................................................................................................
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PROJETO PARA AMPLIAÇÃO DE PARTES DE UMA EDIFICAÇÃO               EIV-Estudo de Impacto de Vizinhança 
GABRIELA BAPTISTA RODRIGUES                                      

    

 

 
 

E.I.V. - ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
 

Titulo:   PROJETO PARA AMPLIAÇÃO DE PARTES DE UMA EDIFICAÇÃO 
Finalidade:  A CONSTRUÇÃO SERÁ DESTINADA PARA ALUGUEL DE SALAS COMERCIAL 
Assunto:  ALTERAÇÃO DE USO RESIDENCIAL PARA USO COMERCIAL 
Proprietária:   GABRIELA RODRIGUES BAPTISTA 
Local:   RUA  TUPINAMBARANAS, 619 - QUADRA 80, PARTE DO LOTE 11      

 Bairro:   CENTRO  CEP:  17.600-270 Cadastro:  00097000 
Cidade:  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ/SP  Matricula:       60.925 
 

APRESENTAÇÃO: 
O imóvel será destinado para aluguel de salas com fins comercial e prestação de serviços E Venho por 
meio deste estudo complementar com informações ao E.I.V - Estudo de Impacto De Vizinhança a fim 
de cumprir o previsto no parágrafo 3º do artigo 149 
do Plano Diretor desta cidade. 

 
 

ÁREAS DO PROJETO    ___ 
TERRENO     187,50 m2   
ÁREA EXISTENTE       88,80 m2  
ÁREA DEMOLIR       18,20 m2  
ÁREA REMANESCENTE          70,60 m2 
ÁREA A CONSTRUIR      87,60 m2 
TOTAL DA CONSTRUÇÃO               158,20 m2   
ÁREA LIVRE         29,30 m2   
TAXA DE OCUPAÇÃO      84,37 %    
ÁREA DE OUTORGA - RECUO        59,88 m2 
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO  0,843733 
ÁREA PERMEÁVEL        29,42 m2 

 
DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

ATIVIDADES 
O imóvel será destinado para aluguel de salas com fins comercial e prestação de serviços 
A construção comercial constará; 01 recepção, 01 espera, 01 coffe break , 01 lavabo acessível, 

01 circulação interna, 06 salas comercial, 01 lavabo para sala-2, 01 lavabo para sala-3, 01 lavabo 
interno, 01 copa, 01 arquivo, 01 depósito e estacionamento. 
 

LOCALIZAÇÃO 
O terreno está localizado em área residencial, conforme Mapa de Zoneamento Urbano da 

Prefeitura Municipal de Tupã. Está situado na Quadra 80, parte do lote 11, Cadastro municipal 
00097000 e Matricula 60.925 no Centro. 

                                  

 
FUNCIONAMENTO 
A construção comercial terá tráfego esporádico de veículos de passeio dos prestadores de 

serviços que locarão e de alguns clientes que provavelmente serão atendidos com hora marcada, o 
empreendimento possui a vaga de estacionamento interno ao terreno. 

PLANEJAMENTO, OBRAS E TRÂNSITO
Planejamento, Obras e Trânsito

Atos AdministrativosAtos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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  HISTÓRICO DO LOCAL  
Em compatibilidade com os dados e histórico analisados no decorrer dos anos, descrições do 

cadastro municipal e dados na matrícula do imóvel, interpretamos que o terreno e o entorno do local 
sofreu mínimas intervenções durante os anos. 

EXECUÇÃO 
A execução da reforma e ampliação será realizada por empresa terceirizada, tendo técnica e 

materiais tradicionais da região. 
   CONFRONTANTES 
 Os imóveis vizinhos no entorno imediato são propriedades particulares privadas, estes 
confrontantes estão cientes das atividades e concordam com a implementação do empreendimento por 
valorizar de forma radial e axial do entorno todo os imóveis lindeiros. 
 
   INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Dados que complemerão este E.I.V a fim de cumprir o E.I.V - Estudo de Impacto De Vizinhança 
conforme cita o “§ 3° O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do 
empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas 
proximidades, nos termos previstos na lei municipal de Uso e Ocupação do Solo, incluindo a análise, 
no mínimo, das seguintes questões: 

 
I- Adensamento populacional: 

  A área em questão tem como zona de preferência residencial, onde a construção se aplica no 
enquadramento como alteração de uso residencial para uso comercial, visto ter inúmeras e diversas 
edificações no entorno que teve sua ocupação destinadas ao uso comercial e de prestações de 
serviços, não prejudicando o contexto urbano quanto ao adensamento populacional. 
 

II - Impactos na infraestrutura e nos equipamentos urbanos de abastecimento de água e energia 
elétrica, coleta de resíduos sólidos, de tratamento de esgoto, e de drenagem de águas pluviais; 
  A destinação da construção não implicara em um aumento demasiado e significativo na 
infraestrutura, obedecendo todos os parâmetros necessários para o caso de ocupação em horário 
comercial. 
 

III - demanda por equipamentos comunitários; 
  Neste caso específico de ocupação que poderá acarretar as locação das salas comerciais não 
se aplica, sendo explicito para o caso ser necessário algum tipo de instalação comunitária. 
 

IV - Uso e ocupação do solo; 
  A construção obedece à setorização quanto ao uso, onde consta que o local está destinado 
para área comercial 

 
Descreve -se na Lei complementar n° 371, de 20 de novembro de 2019 na Seção I - Da Zona 

de Preferência Residencial  -Art. 36.  A Zona de Preferência Residencial - ZPR - caracteriza-se por ter 
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uso predominantemente residencial, atividades comerciais dispersas e infraestrutura consolidada, 
ficando proibida nesta zona a implantação de: funilaria, serralheria e afins; carpintaria, marcenaria e 
serralheria; postos de serviços automotivos; oficinas de consertos e reforma de utensílios domésticos, 
comerciais, industriais e agrícolas; panificadora que utilize forno a lenha e atividades industriais 
geradoras de qualquer tipo de poluição. 

V - Valorização e desvalorização imobiliária; 
A construção está no enquadramento necessário, sendo visivelmente que mais valorizará 

região do que prejudicar a região em sua valorização em todos os termos, seja econômico, social, 
comercial e mesmo aos interesses próprios das edificações com fins residenciais. 
 

VI - Mobilidade e transporte, incluindo geração de tráfego, demanda por transporte público 
coletivo, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque, entre 
outros; 

Não se aplica, pois seu uso será esporádico de veículos por profissionais prestadores de 

serviços que vierem a local aa salas e eventuais clientes com horário marcado, sendo em sua maioria 

predominante de passagem de veículos de transito normal por aquelas ruas. 

VII - Ventilação e iluminação, permeabilidade e sombreamento; 
   A construção está de acordo com todas as leis previstas, sendo em casos especiais obedecer 
o que descreve no Artigo 47 - Em casos especiais poderão ser aceitas ventilação e iluminação 
artificiais, em substituição às naturais, desde que comprovada sua necessidade e atendidas as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas, conforme explicita o decreto nº 12.342, de 27 de 
setembro de 1978 
 

VIII - Paisagem urbana e patrimônio histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 
A construção está em área onde não interfere qualquer item desde o impacto na paisagem 

urbana e patrimônio histórico, cultural, paisagístico e ambiental. 
 

- Poluição ambiental, sonora, visual, atmosférica e hídrica; 
  Não se aplica, sua destinação será somente para locação de salas de aluguel para prestadores 
de serviços, não interferindo em qualquer impacto ambiental quanto à poluição ambiental, sonora, 
visual, atmosférica e hídrica. 
 

X- Risco a saúde e a vida da população; 
  Sua destinação será somente para locação de salas de aluguel para prestadores de serviços, 
não interferindo em qualquer impacto quanto ao risco a saúde e a vida da população não interferindo 
em qualquer impacto relativo à vida humana. 
 

XI - impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno. 
  Não se aplica, pois sua principal destinação é de prestação de serviços e que o  proprietário 
está ciente da vedação do art. 38 do Plano Diretor quanto a Lei complementar n° 371, de 20 de 
novembro de que estãoproibidas as seguintes atividades nesta setorização urbana, Art. 38. A Zona de 
Preferência Empresarial - ZPE - caracteriza-se pela presença predominante de unidades comerciais e 
de prestação de serviços, com unidades residenciais esparsas e infraestrutura consolidada, ficando 
proibida a instalação de atividades industriais de médio e grande porte com potencial de impacto 
ambiental significativo. 
 
 

Estância Turística de Tupã/SP, 15 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
Autor do levantamento e projeto arquitetônico:    
JOSE  EDIVALDO  SANCHES  LOVATO 
Arquiteto e Urbanista        
CAU.BR: A17553-6 /SP 

JOSE EDIVALDO 
SANCHES 
LOVATO:27220117191

Assinado de forma digital por 
JOSE EDIVALDO SANCHES 
LOVATO:27220117191 
Dados: 2023.09.15 10:30:04 
-03'00'

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
S

A
R

 J
U

V
E

N
A

L 
D

E
 F

A
R

IA
 (

C
P

F
 *

**
68

27
78

**
) 

em
 2

2/
09

/2
02

3 
às

 1
6:

58
:0

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
e8

1-
a6

c6
-6

12
1-

8b
0e



Município de Tupã SEXTA | 22/09/2023 Ano 3 | Edição 479A 29

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1.  RESPONS&VEL TECNE€O

Nome Civil/Social: josE  EDIVALDO SANCHES LOVATO

Titulo  Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2.  DETALHES  DO RRT

CPF:  272.XXX.XXX-91

NQ do Registro:  000A175536

NQ do  RRT:  NAO  REGISTRAD0

Data de Cadastro: 21/08ra023

Data de Registro:

2.1 Valor da{s} taxa(s}

Aten¢ao: Este item sera preenchido automaticamente pelo SICC do pagameiito pela
compensa€ao banc5ria. Para comprova€5o deste document
comprovante de pagamento

3.  DADOS DO SERvg€®/CONTRATANTE

3,1 Servi€o 001

a ±¢+ifeentacao d'o Fespectjv6

CPF/CNpj:  412.XXX.XXX-62

Data de lnfcio: 21/08/2023

Data de Previsao de T6rmino: 21/08/2024

CEP:  17600270

Ng:  619

Complemento: QUADRA 80,  PARTE D0
LOTE  11

Cidade/UF: TUpfysp

Grupo:  PRojETO

Atividade:  1.1.1 arquitet6nico

Grupo: PRojETO

Atividade:  1.1.2  -Projeto arquitet6nico

Grupo:  PR0jETO

Atividade:  1.7.1  -Memorial descritivo

3.1.3 Tipe!ogia

Quantidade: 88,80      .
Unidade: metro quadrado

Quantidade:  158,20

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 87,60

Unidade: metro quadrado

Tipologia:  Comercial

3.1,4 DescFi€a® da okra/Servi€o

-RRT DE SERVICOS: ATIVIDADE:  1.1.1 -Levantamento arquitet6nico ;   1 -PRojFTO>   1.7 -RELAT6RIOS TECNICOS DE

ARQUITETURA   >  I.7.1   ~Memorial  descritivo  -TITULO:  PR0jETO  PARA AMPLIA¢AO  DE  UMA EDIFICACAO     -ASSUNTO:

ALTERA¢A0  DE  USO  RESIDENCIAL PARA USO COMERCIAL    -LOCAL:  RUA TUPINAMBARANS,  619  -QUADRA 80  ,  PARTE  DO

LOTE  11  N0  CENTRO    -CIDADE: TUPA / SP    -PRojET0 ARQUITETONIC0  E  MEMORIAL DESCRITIVO,  BEM  COMO SOLICITA¢40
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3473100CTcO4

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccan.caubr.gov.br/appiview/sight/extemo?form= Servicos, ou via QRCode.
Documento lmpresso em 2l/08ri2023 as 09:48:39 per: siccau, ip 10.244.8`59.

wow.caubr.gov.br `:.                                                                  pfglna 2/2
`(

JOSE EDIVALDO 
SANCHES 
LOVATO:27220117191

Assinado de forma digital por JOSE 
EDIVALDO SANCHES 
LOVATO:27220117191 
Dados: 2023.08.23 16:09:40 -03'00'
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Fone: (18) 99199-9541 

E-mail: heron@ghizzi.eng.br 

Rua Caetés, nº678, sala 14, Centro 

Tupã/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – MERCADO BOM PREÇO 

RESIDENCIAL RESERVA TUPÃ, QUADRA “05”, RUA LUTERO TAKESHITA 

LOTE Nº 01, LOTE Nº 26 E LOTE Nº28 
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Fone: (18) 99199-9541 

E-mail: heron@ghizzi.eng.br 

Rua Caetés, nº678, sala 14, Centro 

Tupã/SP 

INTRODUÇÃO 

 

O Estudo de Impacto de Vizinhança (E.I.V) aqui apresentado, elaborado 

para a regularização de uma edificação com fins comerciais, com propriedade de Bruna 

Silveira Batista, que adquiriu os lotes 01, 26 e 28, já com a construção existente, 

antigamente utilizada para os plantões de vendas do Loteamento Reserva Tupã, se dá 

em decorrência de determinação de legislação municipal vigente, Lei nº 371/2019 Plano 

Diretor Municipal, Art. 66: 

 
“A construção de edificações destinadas a atividades econômicas, ou 

de empreendimentos residenciais verticais, com potencial de 
ampliação do fluxo de veículos, localizados dentro do perímetro 
urbano, deverão apresentar Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 
juntamente com os elementos técnicos necessários para a aprovação 
dos projetos pela Prefeitura.”  

 

O E.I.V é uma ferramenta de análise usada pra fornecer informações que 

auxiliam no processo de licenciamento de empreendimentos ou atividades, sejam elas 

de natureza pública ou privada. Instrumento esse que é necessário quando a instalação 

ou operação desse empreendimento tem o potencial de causar impactos no meio 

ambiente, no sistema viário, nas áreas de circundantes ou na comunidade em geral, 

dentro dos limites do município. 

 

Segue o presente estudo para apreciação e análise da potencial ampliação 

do fluxo de veículos. 
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Fone: (18) 99199-9541 

E-mail: heron@ghizzi.eng.br 

Rua Caetés, nº678, sala 14, Centro 

Tupã/SP 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 
1.1 Identificação do Empreendimento: 

Rua Lutero Takeshita, Quadra “05”, Lotes nº 01, 26 e 28, Residencial Reserva Tupã, 

Tupã/SP, CEP: 17607-583. 

 

1.2 Identificação de qualificação do empreendedor: 

Nome do empreendedor: Bruna Silveira Batista – CPF: 475.500.268-07 

Endereço: Rua Mozart, nº 123, Vila Rosália, Guarulhos/SP, CEP: 07072-040. 

Telefone: (11) 99172-9848 

 

1.3 Identificação do profissional responsável técnico pelo EIV: 

Nome: Heron Paulo Pinna Ghizzi 

Endereço: Rua Caetés, 678, sala 14, Centro, Tupã/SP 

Telefone: (18) 99199-9541 

e-mail: heron@ghizzi.eng.br 

CREA/SP: 5070449082 

ART: 28027230231432835 
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2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
2.1 Nome do Empreendimento 

Não possuí nome, barracão destinado ao comércio.  

Atualmente está alugado para Mercado/Conveniência, denominado “Bom Preço”. 

 

2.2 Localização e dimensões do empreendimento: 

Composto por três lotes (01, 26 e 28), com dimensões distintas: 

a) Área Lote 01: 731,20m² 

b) Área Lote 26: 360,00m² 

c) Área Lote 28: 454,62m² 

Área total: 1.545,82m² 

 

A área da construção total possuí 227,04m², composta apenas por 01 

pavimento, com maior pé direito de 3,49 metros, com taxa de ocupação de 14,69%. 

 

Outras informações, como planta baixa, planta de implantação, cortes e 

fachada estão contidas na Análise de Projeto 702/2023, código nº 

867.916.935.916.521.858, em anexo.  

 

 
Imagem 01: Demarcação e localização dos lotes no mapa de implantação. 
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Imagem 02: Planta de locação do imóvel com as delimitações cotadas. 

 

 

2.3 Justificativa da localização do empreendimento do ponto de vista 

urbanístico e ambiental: 

Á área destinada a implantação do empreendimento está localizada num 

bairro predominantemente residencial. Sua localização, foi utilizada para o plantão de 

vendas do loteamento, e posteriormente os lotes foram vendidos com a construção. 

Pelo designer e configuração da construção, é adequada para o comércio, sendo 

necessários muitos ajustes para se transformar em uma residência confortável, então o 

proprietário colocou o imóvel para locação, que a princípio foi de um 

mercado/conveniência. 

 

O empreendimento pretende também suprir o déficit do bairro, que não 

possuí outro imóvel com igual destinação, fazendo os moradores se deslocarem 

maiores distâncias para encontrar um mercado/conveniência. 
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Do ponto de vista urbanístico, esses lotes passam a ter um carácter 

comercial, em vez de residencial, mas favorece os moradores do bairro, dando a eles 

uma opção mais próxima de ponto de comércio. 

 

Do ponto de vista ambiental, a escolha da localização do empreendimento 

buscou a área já provida de infraestrutura e com ausência de áreas de preservação 

ambiental. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DA VIZINHANÇA 

 
3.1 Indicação da legislação de uso e ocupação do solo: 

Os imóveis estão na Zona Preferencialmente Residencial, conforme mapa 

disponível no site da prefeitura de Tupã: https://tupa.1doc.com.br/b.php?pg=o/consulta 

 
Imagem 03: Bairro Residencial Reserva Tupã, Tupã – SP. 
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Imagem 04: Mapa retirado do site oficial da prefeitura de Tupã – SP 

 

 

3.2 Avaliação da valorização imobiliária no entorno imediato com implantação 

do empreendimento: 

Uma avaliação de valorização imobiliária no entorno com a implantação do 

empreendimento só poderia ser totalmente correta com um levantamento e estudo de 

índices imobiliários na região. 

 

Avaliar corretamente como será o comportamento dessa região com a 

chegada do empreendimento, é complicado, porém estimasse que com o acesso mais 

fácil a um mercado/conveniência que supre as necessidades dos moradores locais, 

acreditasse numa valorização da área, e com muitos lotes ainda para se construir, essa 

facilidade de um empreendimento mais perto do local de moradia, agregue valor aos 

atuais e futuros moradores. 

 

3.3 Indicação do sistema viário 

Todas as ruas do bairro, possuem 12,00 metros de via, com exceção da Rua 

Lutero Takeshita, que possuí 24,00 metros, e todas tem sentido nas duas direções.  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
S

A
R

 J
U

V
E

N
A

L 
D

E
 F

A
R

IA
 (

C
P

F
 *

**
68

27
78

**
) 

em
 2

2/
09

/2
02

3 
às

 1
6:

58
:0

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
e8

1-
a6

c6
-6

12
1-

8b
0e



Município de Tupã SEXTA | 22/09/2023 Ano 3 | Edição 479A 38

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fone: (18) 99199-9541 

E-mail: heron@ghizzi.eng.br 

Rua Caetés, nº678, sala 14, Centro 

Tupã/SP 

 
Imagem 05: Sentido do tráfego de veículos ao redor dos lotes. 

 

 

4. AVALIAÇÃO DO IMPACTO NA INFRAESTRUTURA URBANA 

 
4.1 Demanda por transporte público 

Não possuí a necessidade de transporte público, visto que o local visa 

atender pessoas do bairro e proximidades. 

 

4.2 Demonstração da compatibilidade do sistema viário e vizinhança imediata: 

A compatibilidade do sistema viário fica evidente no item 3.3, sobre a largura 

e capacidade dela, sendo um ponto com fluxo, onde o estabelecimento novo não irá 

afetar o funcionamento da via. 

 

Sobre a vizinhança imediata, se nota residências já concluídas e algumas 

obras iniciadas em, aproximadamente, metade da quadra inteira. As quadras vizinhas, 

se encontram com mais lotes sem qualquer tipo de obra iniciada. 

 

O bairro inteiro deve estar nas proximidades de 35 a 45 % da sua ocupação 

total. 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
S

A
R

 J
U

V
E

N
A

L 
D

E
 F

A
R

IA
 (

C
P

F
 *

**
68

27
78

**
) 

em
 2

2/
09

/2
02

3 
às

 1
6:

58
:0

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
e8

1-
a6

c6
-6

12
1-

8b
0e



Município de Tupã SEXTA | 22/09/2023 Ano 3 | Edição 479A 39

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fone: (18) 99199-9541 

E-mail: heron@ghizzi.eng.br 

Rua Caetés, nº678, sala 14, Centro 

Tupã/SP 

4.3 Indicação das transformações urbanísticas induzidas pelo 

empreendimento na vizinhança e na área de influência do 

empreendimento: 

A proposta do empreendimento visa atender uma carência local, evitando 

deslocamentos mais longos em busca de um mercado ou conveniência que satisfaz o 

morador. 

 

De certa maneira, reduziria o fluxo na cidade no período de atendimento do 

comércio, já que a demanda dos moradores locais seria satisfeita, e preencheria uma 

lacuna de necessidade dos moradores do bairro. 

 

Possivelmente, atrairia mais proprietários a construir residências no bairro, 

com mais facilidades de encontrar produtos comercializados por mercado/conveniência 

nas proximidades, e gerando também novos empreendimentos no local. 

 

Em relação a demanda de fluxo de veículos, o terreno dos imóveis, 

consegue disponibilizar mais de 600,00m² de área para estacionamento, girando em 

torno de 20 a 30 vagas, respeitando as devidas normas de trânsito e de estacionamento, 

não impactando drasticamente no fluxo de veículos. 

 

5. AVALIAÇÃO DO IMPACTO AMBIENTAL NA ÁREA DA VIZINHANÇA 

 
A construção já existente não tem grandes impactos diretamente ou 

indiretamente no meio ambiente, já estando construída, logo não se gera resíduos da 

construção ou ruídos, sem a demanda de grandes obras, necessitando apenas a 

execução do passeio público e a demarcação das vagas de estacionamento.  

 

6. CONCLUSÃO 

 
A implantação de um comércio do tipo mercado/conveniência, pode ter 

efeitos positivos, como por exemplo: 

 

• Atendimento de uma demanda por comércio mais próximo; 

• Aumento do interesse em ter residência nas proximidades; 
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• Ajudar a desenvolver o bairro Residencial Reserva Tupã. 

 

Com o aumento dos moradores ou a busca pelo comércio no local, pode 

gerar um aumento no fluxo de veículos, mas as vias locais possuem um escoamento 

satisfatório para uma demanda alta de veículos, com comprimento e largura adequadas, 

e o comércio executando o devido estacionamento, impede que esse aumento da 

circulação de veículos seja prejudicial ao bairro, moradores e comerciantes próximos.  

 

É um ponto da cidade, que vem se desenvolvendo com infraestrutura 

adequada, e já está em execução as obras para outro loteamento ao lado do Residencial 

Reserva Tupã, aumento o número de ruas, e colaborando para o escoamento dos 

veículos, e nada mais justo que essa parte da cidade conter seu comércio local, evitando 

assim os deslocamentos para as áreas centrais da cidade, em busca de produtos que 

a região já atende a demanda.  

 

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (E.I.V.) 

 

 

Tupã/SP, 12 de setembro de 2.023. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

HERON PAULO PINNA GHIZZI 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-SP 5070449082 
ART: 28027230231432835 

 
 
 

 

_____________________________________________ 
BRUNA SILVEIRA BATISTA 

CPF: 475.500.268-07 
PROPRIETÁRIA 
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230231432835

1. Responsável Técnico

HERON PAULO PINNA GHIZZI
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5070449082-SP

2618440129

Contratante: Bruna Silveira Batista CPF/CNPJ:475.500.268-07

Rua Mozart N°: 123
Complemento:

Cidade: Guarulhos UF:

Bairro: Vila Rosália

SP CEP: 07072-040
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Análise de Relatório de Impacto 

de Vizinhança Ambiental 
- RIVA

227,04000 metro quadrado

Estudo de Relatório de Impacto 
de Vizinhança Ambiental 
- RIVA

227,04000 metro quadrado

Execução
2 Análise de Relatório de Impacto 

de Vizinhança Ambiental 
- RIVA

227,04000 metro quadrado

Estudo de Relatório de Impacto 
de Vizinhança Ambiental 
- RIVA

227,04000 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 12/09/2023
Valor: R$ 500,00 Tipo de Contratante: Pessoa Física

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rua Lutero Takeshita N°: 575

Complemento: Bairro: Residencial Reserva Tupã

Cidade: Tupã UF: SP CEP: 17607-583

Data de Início: 13/09/2023

Previsão de Término: 13/09/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

3. Dados da Obra Serviço

Estudo de impacto de vizinhança, art 66 da Lei Municipal 371/2019 da Estância Turística de Tupã.
Estudo referente a implantação de um comércio em zona preferencialmente residencial. Impactos positivos e negativos, mudança no fluxo de veículos

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:96,62 13/09/2023 96,62 28027230231432835 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Bruna Silveira Batista - CPF/CNPJ: 475.500.268-07

HERON PAULO PINNA GHIZZI - CPF: 433.322.118-89

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 14/09/2023 16:45:38

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã
Estado de São Paulo

Praça da Bandeira, 222 – CEP 17600-380 - Fone (14) 3404-2000
TUPÃ – SP – e-mail: camara@camaratupa.sp.gov.br 

Portaria Nº 66/2023

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, no uso de 
suas atribuições legais,

    RESOLVE:

Art. 1º Exonera, o servidor público municipal, Sr. HELRYS 
TIAGO BALKO, portador do R.G. nº 40.195.780-9 - SSP/SP, lotado no cargo, 
em comissão, de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Tupã, a 
partir de 22/09/2023.

Art. 2º Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir de 
22/09/2023.

Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã, aos 22 de 
setembro de 2023.

MARCOS ROGÉRIO GASPARETTO
Presidente

CRISTINA VICENTE DOS REIS FERNANDES
1º Secretário

ELIÉZER DE CARVALHO
2º Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃ
Câmara Municipal de Tupã

Atos AdministrativosAtos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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Anexo I - Modelo 10 - RGF

MUNICÍPIO DE TUPA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

2º QUADRIMESTRE DE 2023
Valores expressos em R$

Despesas com Pessoal Ativo 300.020,90 297.142,14 311.460,38 343.889,33 383.303,61 274.476,78 282.284,60 331.102,38 290.688,91 293.457,26 308.519,62 281.880,16 3.698.226,07

Mão-de-Obra terceirizada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Encargos Sociais 61.803,46 0,00 62.097,24 101.643,22 15,91 64.929,38 56.786,08 57.242,17 64.396,15 59.889,74 59.459,64 61.616,24 649.879,23

Inativos 81.750,95 74.296,43 71.010,95 95.776,42 92.490,95 71.010,95 71.010,95 72.174,05 92.878,65 71.398,65 71.398,65 71.398,65 936.596,25

Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Salário Família 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Sentenças Judiciais do período

Outras despesas com pessoal

Subtotal 443.575,31 371.438,57 444.568,57 541.308,97 475.810,47 410.417,11 410.081,63 460.518,60 447.963,71 424.745,65 439.377,91 414.895,05 5.284.701,55

(-) DEDUÇÕES (§1º do art. 19)

Indenização por demissão  (inc. I) 0,00

Incentivos à demissão voluntária (inc.II) 0,00

Decisão Judicial compet.anterior (inc.IV) 0,00

Inativos e Pensionistas (inc.VI) 0,00

não utilizar esta linha!!! 0,00

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 443.575,31 371.438,57 444.568,57 541.308,97 475.810,47 410.417,11 410.081,63 460.518,60 447.963,71 424.745,65 439.377,91 414.895,05 5.284.701,55

Secretaria Legislativa de Finanças, 22 de setembro de 2023

Responsável pelo Controle Interno

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS COM 

PESSOAL
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO ABRIL TOTAIS:

Presidente da Câmara Municipal Secretário Legislativo de Finanças

Marcos Rogério Gasparetto Wilian Roberto Manfré Martins

DEZEMBRO JANEIRO JUNHO JULHO

Débora Pagliarini Borges Marins

MAIO
MÊS REF.: 

AGOSTO

(Artigo 22; Artigo 59, § 1º,incisos II e IV e § 2º  da Lei Complementar 101/00)

FEVEREIRO MARÇO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Outros atosOutros atos
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Valores em Reais

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 5.284.701,55 0,00

 Pessoal Ativo 4.475.643,61 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 908.798,63 0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 5.284.701,55 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 5.284.701,55

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 282.073.600,00

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 1,87

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6,00% 16.924.416,00

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 5,70% 16.078.195,20

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas.

No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,

por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Tupã, 22 de setembro de 2023

Marcos Rogério Gasparetto Wilian Roberto Manfré Martins

Presidente da Câmara Municipal Secretário Legislativo de Finanças

Débora Pagliarini Borges Marins

Responsável pelo Controle Interno

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Agosto/2023

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR
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